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nas empresas autorizadas a realizar operações de consórcio e
“decretar sua liquidação extrajudicial na forma e condições
previstas na legislação especial aplicável às entidades financeiras”.
Aliás, já no art. 9º admitia a intervenção, nessas operações, do
Conselho Monetário Nacional, “tendo em vista os critérios e
objetivos compreendidos em sua competência legal”. No art. 14
estabelecem-se penalidades para as empresas - inclusive as que
realizam operações de consórcio - que não cumprirem o plano
autorizado; e no art. 16 se dispõe: “As infrações a esta lei, a seu
regulamento ou a atos normativos destinados a complementá-los,
quando não compreendidos nos artigos anteriores, sujeitam o in-
frator à multa de 10 a 40 vezes o maior salário mínimo vigente no
País, elevada ao dobro no caso de reincidência”.

Como se vê, a própria Lei 5.768/71 admitiu sua
complementação por meio de regulamento e de atos
normativos, estabelecendo penalidade para a infração, também,
destes dois últimos.

Essa Lei 5.768/71 foi regulamentada pelo Dec. 70.951,
de 9.8.72, onde, além de aludir, em vários dispositivos, a atos
normativos complementares (arts. 31, 40 e 70, para citar alguns
que dizem respeito a consórcios), dispôs, em seu art. 39 (que se
encontra no capítulo “Disposições gerais” do título “Das opera-
ções de captação de poupança popular”, onde se alude a con-
sórcios): “Art. 39. O Ministro da Fazenda, visando a adequar
as operações de que trata o art. 31 às condições de mercado
ou da política econômica financeira, poderá fixar disposições
diferentes das previstas neste Regulamento quanto a: limites de
prazo, de participantes, de capital social e de valores dos bens,
direitos ou serviços; normas e modalidades contratuais; percen-
tagem máximas permitidas a título de despesas administrativas;
valores dos prêmios a distribuir”.

E, em seu art. 76, estabeleceu: “Art. 76. A Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda fica autorizada a ex-
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pedir atos destinados a complementar as normas deste Regula-
mento e a resolver os casos omissos, ressalvados os atos cuja
competência esteja expressamente reservada a outro órgão ou
autoridade”.

Parece evidente, em face desses dispositivos, se podem
extrair as seguintes conclusões:

a) A própria Lei 5.768/71 admitiu - o que em casos análo-
gos se tem considerado como delegação legislativa lícita - fosse
complementada por meio de regulamento e de atos normativos,
estabelecendo, até, penalidade para o não cumprimento dos
dois últimos.

b) Podia, portanto, o decreto regulamentar atribuir, na
omissão da Lei 5.768/71 a respeito, competência para a edição
desses atos normativos complementares, o que fez, como se vê
de seus arts. 39 e 76.

c) Tanto o regulamento quanto os atos normativos com-
plementares são, desde que não se contraponham a princípios
estabelecidos na própria lei delegante, normas com força de lei
(o que, também, se tem admitido especialmente no terreno eco-
nômico-financeiro, dada a necessidade de flexibilidade da
política que a disciplina, o que não se pode alcançar com a
rigidez de textos legais de caráter permanente). E:

d) O reconhecimento da integração dessas operações de
consórcios - o que, aliás, decorre da natureza mesma das coisas
- no sistema econômico-financeiro nacional (o que já ocorria,
em face do art. 18, § 1º, da Lei 4.595/64, com “as sociedades
que efetuam distribuições de prêmios em imóveis, mercadorias
ou dinheiro”, que estavam sujeitas às disposições daquela lei, no
que lhes fosse aplicável) - como operações de captação de
poupança popular, no mesmo plano das operações de distribui-
ção gratuita de prêmios.

Por tudo isso, não tenho dúvida em considerar que a Ins-
trução Normativa 31, de 21.8.72, baixada pela Secretaria da
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Receita Federal (no exercício da competência que lhe atribuiu o
art. 76 do Dec. 70.951/72), e a Portaria 446, de 16.11.76, do
Sr. Ministro da Fazenda (no uso das atribuições que lhe conferiu
o art. 39 do mesmo decreto e tendo em vista a adequação do
funcionamento dos consórcios com decisão do Conselho Mo-
netário Nacional), podiam estender, com base em delegação
resultante da Lei 5.768/71, às operações de consórcio a utiliza-
ção da alienação fiduciária, para que essa forma de captação da
poupança popular ficasse garantida pela propriedade fiduciária.

Observo, ademais, que, ainda que não houvesse tal dele-
gação, nada impediria, no caso, que, por meio da interpretação
impropriamente denominada extensiva, se aplicasse o disposto
no Dec.-lei 911 às operações como a de consórcio, uma vez
que, segundo a interpretação que me levou a tomar posição
intermediária entre as correntes extremas em matéria de
legitimação do adquirente da propriedade fiduciária, tal
decreto-lei visou à proteção das operações integrantes do
Sistema Financeiro Nacional (por isso mesmo, entendi que a
propriedade fiduciária poderia ser utilizada, como garantia, por
qualquer instituição financeira em sentido amplo, e não apenas
as sociedades financeiras em sentido estrito), não devendo a
garantia ali disciplinada ter seu uso admitido em favor de
operações entre particulares pela incompatibilidade das
restrições nela existentes em matéria processual e a proibição
da usura. Essa incompatibilidade não ocorre em operações
como as de consórcio, que se situam no terreno do Sistema
Financeiro Nacional e que se realizam sob fiscalização do
Poder Público, da mesma forma como ocorre com as
operações celebradas pelas financeiras em sentido estrito.

O estudo dessa matéria enraizou em mim, ainda mais, a
convicção do acerto da posição intermediária em que me colo-
quei, para que se possibilite o emprego de uma garantia que foi
criada para atender, precipuamente, aos reclamos da proteção
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do crédito no Sistema Financeiro Nacional, e não como privilé-
gio das financeiras em sentido estrito, ou como instrumento de
incentivo à usura, como ocorreria se admissível essa garantia em
operações entre particulares, sem fiscalização do Poder Públi-
co.

4. Por essas razões, dou provimento ao presente recurso.
(RTJ 93/1.276-1.281)

18. No caso, não se trata de consórcio. Mas, pelas
demais razões que justificaram a posição intermediária do
eminente Min. Moreira Alves, não estendo a espécie de
contrato em questão e as espécies de ações, que dele resultam,
a sociedades não financeiras (“lato” ou “stricto sensu”), como é
o caso da autora, ora recorrente, comerciante de tratores.

19. Penso, também, que o propósito do legislador e da lei
foi permitir tal espécie de contratos e de ações a sociedades
que pudessem estar sob um controle maior do Poder Público.
Não a quis estender a outras pessoas jurídicas, e menos ainda
físicas, com o risco de abusos, inclusive de agiotagem, que isso
traria.

20. Concluo, pois, que o v. acórdão recorrido, afinado a
esse entendimento, não negou vigência ao art. 66 da lei focaliza-
da.

21. Isto posto, não conheço do recurso, seja pela letra
“a”, seja pela “d”.

EXTRATO DE ATA
- RE 105.143-4, MG, rel. Min. Sydney Sanches, recte.:

Sotreq S/A de Tratores e Equipamentos (advs.: Marcos André
Paes de Vilhena e outro), recdos.: Pedreira Marimbondo Ltda.
e outro (adv.: Amadeu José Mamud).

Decisão: Não se conheceu do recurso. Unânime. 1ª T.,
11.9.87.

Presidência do Sr. Min. Moreira Alves. Presentes à sessão
os Srs. Mins. Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Sydney Sanches
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e Octávio Gallotti. Subprocurador-Geral da República o Dr.
Aristides Junqueira Alvarenga.

(RT 624/220)

Alienação Fiduciária em Garantia.
ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 111.219-1 - RJ
(Segunda Turma)
RECORRENTE: KENTUCKY - CONFECÇÕES LTDA.
RECORRIDA: COMPANHIA SAYONARA DE ROU-

PAS
Ementa: Alienação fiduciária em garantia.
Firmou-se a jurisprudência do S.T.F. no sentido de que

somente as instituições financeiras e os consórcios autorizados
de automóveis é que podem utilizar-se do instituto da alienação
fiduciária em garantia. Admite a doutrina que as entidades esta-
tais ou para-estatais são igualmente legitimadas para receber tal
tipo de garantia, como resulta do art. 5º do Decreto-lei nº 911-
69. Recurso conhecido e provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros do Supremo Tribunal Federal, por sua Segunda Turma,
na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso para lhe dar
provimento.

Brasília, 10 de dezembro de 1987. Djaci Falcão - Presi-
dente. Aldir Passarinho - Relator.

RELATÓRIO
O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Relator): Trata-se de

recurso extraordinário manifestado por Kentucky - Confecções
Ltda. com arrimo nas letras “a” e “d” da previsão constitucional,
argüindo, ainda, relevância da questão federal, contra decisão do
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro estampada nesta ementa:

“Alienação fiduciária - Não se constitui privilégio das insti-
tuições financeiras e dos consórcios de automóveis, o instituto
da alienação fiduciária em garantia - Pode e deve estar,
também, à disposição dos particulares sempre que atenda a
seus interesses - Estabelecido por instrumento particular torna-
se exeqüível, não subordinando o credor ao Juízo da
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concordata - Apelação desprovida.”
Em suas razões assevera a recorrente que a decisão re-

corrida negou vigência à Lei 4728/65, com as alterações do
Decreto-lei 911/69, porque admitiu que a recorrida, que não é
instituição financeira, fizesse uso do instituto da alienação
fiduciária, o que não é permitido.

Pelo fundamento da letra “d”, traz a colação julgados que
aponta.

Foi o recurso inadmitido. Todavia, acolhida a relevância
da questão federal, subiram os autos a esta Corte.

VOTO
O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Relator): A meu ver,

tem razão o recorrente.
A matéria em exame já foi objeto de exame e decisão em

ambas as turmas desta Corte, fixando-se o entendimento no
sentido de que somente as instituições financeiras e consórcios
autorizados poderiam utilizar-se do instituto da alienação
fiduciária. Assim decidiu a C. 1ª Turma no julgamento do RE nº
105.143-4, Relator o Ministro Sydney Sanches (sessão do dia
11.09.87); e esta 2ª Turma no RE nº 112.288, Relator o Minis-
tro Célio Borja (sessão do dia 13.10.87).

Prevaleceu, deste modo, nesta Corte a tese restritiva à
utilização da alienação fiduciária em garantia. O Ministro
Moreira Alves, na sua magnífica obra “Da Alienação Fiduciária
em Garantia”, após exame da legislação disciplinadora do tema
e da doutrina a respeito, preleciona:

“Em face da nova disciplina que o Decreto-lei 911 deu à
alienação fiduciária em garantia, somente poderá o instituto ser
utilizado pelas instituições financeiras em sentido amplo e por enti-
dades estatais ou paraestatais, ainda que não se enquadrem entre
aquelas (como sucede com o INPS). Em ambos os casos, pela
fiscalização a que está sujeito o credor ou pela presunção de que
goza como entidade de natureza pública, bem como pelo
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interesse público que está em jogo, justifica-se a prevalência que
se dá à proteção do credor e diminui-se o risco que sofre o
devedor com o cerceamento de sua defesa. Ademais, a art. 6º do
Decreto-lei 911, não haverá maior perigo no que diz respeito à
usura, porquanto o particular (avalista, fiador ou terceiro interes-
sado) apenas se sub-rogará no crédito que se constituíra em favor
da instituição financeira ou da entidade estatal ou paraestatal.

Portanto, não aderimos à tese dominante, segundo a qual
a alienação fiduciária em garantia só tem aplicação quando o
credor é uma financeira, porque é instituto que se restringe ao
âmbito do mercado de capitais. Entendemos que qualquer insti-
tuição financeira em sentido amplo (e, em conseqüência, as
entidades bancárias que não são sociedades financeiras, e até
as que realizam operações de consórcios) pode utilizar-se do
instituto, como, aliás, o reconhece, expressamente, o Decreto-
lei 413 de 9 de janeiro de 1969, ao admitir, sem restrição
alguma, que as cédulas de crédito industrial (pelas quais se
podem efetuar financiamentos concedidos por instituições
financeiras) sejam garantias por alienação fiduciária (mais pro-
priamente, propriedade fiduciária). Ademais, as entidades
estatais ou paraestatais, que têm legitimação para propor exe-
cutivos, também estão legitimadas para receber tal garantia,
como se infere, também do art. 5º do Decreto-lei 911, que, sem
qualquer restrição em favor de entidades financeiras de direito
público, estabelece:

“Se o credor preferir recorrer à ação executiva ou, se for
o caso, ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do
autor da ação, bens do devedor quantos bastem para assegurar
a execução.”

Exegese essa que encontra apoio no Decreto nº 62.789,
de 30 de maio de 1968, que admitiu que o INPS, para garantir
seus créditos pelo não reconhecimento de contribuições, se va-
lha da alienação fiduciária (o que foi mantido pelo artigo 279, §
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1º, II, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 72.711/73).”
Assim, tendo em vista o decidido nesta Corte, em suas

duas Turmas, em ambas, aliás, por unanimidade de votos, e
tendo em vista que também pela letra “d” do art. 119, III, da
C.F. demonstrou o recorrente a divergência jurisprudencial, à
base de acórdãos do Rio Grande do Sul, de Minas Gerais e de
São Paulo, conheço do recurso e lhe dou provimento para
julgar a ação improcedente, condenando, em conseqüência, a
autora nas custas e em honorários de advogado, invertendo-se
os ônus da sucumbência.

É o meu voto.
EXTRATO DA ATA
RE 111.219-1 - RJ
Rel.: Ministro Aldir Passarinho. Recte.: Kentucky Confec-

ções Ltda. (Adv.. Jorge Amoedo da Gama Malcher e outro).
Recdo: Companhia Sayonara de Roupas (Adv.: Pedro Velloso
Wanderley).

Decisão: Conhecido e provido nos termos do voto do Mi-
nistro Relator. Unânime. Falou pelo Recte.: o Dr. Jorge
Amoedo da Gama Malcher. 2ª Turma, 10.12.87.

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão.
Presentes à sessão os Senhores Ministros Aldir Passari-

nho, Carlos Madeira e Célio Borja. Ausente, justificadamente o
Sr. Ministro Francisco Rezek.

Subprocurador-Geral da República, o Dr. Mauro Leite
Soares. Hélio Francisco Marques - Secretário.

(DJU 18.03.88 P. 5.571)
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Alienação Fiduciária em Garantia. Cessão e Transfe-
rência do contrato.

ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 107.800 – RS
(Segunda Turma)
Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira
Recorrente: Linck S/A - Equipamentos Rodoviários e In-

dustriais - Recorrida: Érica Boutique Ltda.
Alienação Fiduciária em Garantia. Cessão e Transferência

do contrato. Indispensável o arquivamento desses instrumentos
no Registro de Títulos e Documentos para valerem contra tercei-
ros.

Recurso conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros do Supremo Tribunal Federal, em Segunda Turma, na
conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e lhe dar
provimento.

Brasília, 23 de maio de 1986 - Djaci Falcão, Presidente -
Carlos Madeira, Relator.

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Carlos Madeira: É do seguinte teor o des-

pacho do ilustre Presidente do Tribunal “a quo”, que admitiu o
recurso pela letra “d” do permissivo constitucional:

“Vistos estes autos,
1. Maria Helena Landal da Silva adquiriu um caminhão,

alienando-o fiduciariamente à Ficrisa Axelrud S/A.
Em 25-5-82, vendeu-o para Érica Boutique Ltda., con-

forme recibo com firma reconhecida na mesma data. Em 28-8-
82, essa transferência foi formalizada junto à Ficrisa, por
instrumento de cessão de direito e obrigações.

A adquirente despendeu com benfeitorias no veículo quan-
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tia superior a Cr$ 1.400.000.
Dizendo-se credora de Maria Helena Landal da Silva,

Linck S/A Equipamentos Rodoviários e Industriais obteve o
arresto do caminhão, efetivado em 18-10-82.

Érica Boutique Ltda. opôs embargos de terceiro, julgados
procedentes, por sentença confirmada por maioria, pela Egrégia
Primeira Câmara Cível.

Com base no voto vencido, que entendeu aplicável à es-
pécie as Súmulas 489 e 621 do Supremo Tribunal Federal,
foram opostos embargos infringentes, os quais foram rejeitados
por maioria.

Consigna a ementa:
“Adquire-se a propriedade de veículo pela tradição. A

Súmula 489 do STF foi editada tendo em vista a proteção do
adquirente de boa-fé”.

Linck S/A Equipamentos Rodoviários e Industriais recorre
extraordinariamente, com base no artigo 119, inciso III, letras
“a” e “d” da Constituição Federal. Alega manifesta divergência
com as Súmulas 489 e 621 do Supremo Tribunal Federal e
negativa de vigência aos artigos 127 e 129, da Lei nº 6.015/73.
Argüiu relevância da questão federal.

2. Negativa de vigência aos artigos 127 e 129, da Lei nº
6.015/73.

A decisão hostilizada entendeu, em síntese, que como no
direito pátrio se adquire a propriedade da coisa móvel pela
tradição, tem o adquirente direito real oponível “erga omnes”,
ficando sem sentido a exigência do registro.

Portanto, a aquisição da propriedade pela aquisição é in-
compatível com a exigência de posterior registro do contrato,
para surtir efeitos contra terceiros.

O artigo 129 da Lei nº 6.015/73, item 7, faz referência
expressa ao registro de automóvel. Porém, o item 5º do mesmo
artigo contém igual exigência relativa aos contratos de alienação
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de bens móveis. Assim, se a aquisição da propriedade de auto-
móvel depende, para ter eficácia, de registro, a aquisição de
qualquer bem móvel, por igual, deveria ser registrada.

Logo, nesta interpretação, levada às últimas conseqüências,
teríamos raríssimos casos de propriedade de bens móveis no
país.

No caso dos autos, não existe dúvida quanto à data da
alienação. A adquirente obteve a propriedade pela tradição e
comprovou sua posse inclusive com investimentos feitos em
benfeitorias no caminhão.

Assim, face à razoabilidade da interpretação, dada aos
dispositivos legais citados, incide a Súmula 400.

3. A Súmula 621 do Supremo Tribunal Federal.
Inocorre divergência com a Súmula, vez que esta diz res-

peito ao não cabimento da ação de embargos de terceiro à
penhora de promessa de compra e venda não inscrita no
registro de imóveis.

Na espécie, trata-se de compra e venda de bem móvel.
4. Súmula 489 do Supremo Tribunal Federal.
A recorrente sustenta que a decisão divergiu da Súmula ao

decidir pela desnecessidade do registro da alienação do veículo
no Registro de Títulos e Documentos.

A divergência com a Súmula enseja a admissão do recurso
extraordinário.

Isto posto, admito o recurso pela letra “d”, do permissivo
constitucional, face à divergência com a Súmula 489. O preparo
será efetuado no prazo do artigo 545 do Código de Processo
Civil. Vista às partes para razões.

Manifeste-se a recorrente sobre a argüição de relevância,
na forma do artigo 329, I, do Regimento Interno do Supremo
Tribunal Federal, embora não seja caso das vedações do artigo
325 da mesma norma regimental.” (Fls. 147/150).

Apresentadas as razões do recurso e contra-razões, subi-
ram os autos a esta Corte.
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É o relatório.
VOTO
O Sr. Ministro Carlos Madeira (Relator): Firmou-se o

acórdão recorrido em que, sendo o caminhão coisa móvel, dis-
pensável é o registro do contrato de sua venda, para valer
contra terceiros.

Mas o art. 129, nº 7, da Lei nº 6.015/73, diz expressamen-
te:

“Art. 129. Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos
e Documentos, para surtir efeitos em relação a terceiros:

7. As quitações, recibos e contratos de compra e venda de
automóveis, bem como o penhor destes, qualquer que seja a
forma que revistam”.

Entende-se aplicável o dispositivo a todos os veículos
automotores. Não se trata, evidentemente, de registro para os
efeitos previstos no Código Nacional de Trânsito, mas para es-
tender a eficácia do negócio a terceiros.

Ocorre ainda que o caminhão transferido à embargante
era objeto de alienação fiduciária em garantia, em que o regis-
tro constitui formalidade e meio de prova em relação a tercei-
ros. O contrato, diz a lei, será obrigatoriamente arquivado no
Registro de Títulos e Documentos, sob pena de não valer con-
tra terceiros (§ 1º do art. 66 da Lei nº 4.728/65, com a reda-
ção do Decreto-lei nº 911/69). “É a maneira, por excelência,
diz Paulo Restiffe Neto, de denunciação pública do regime
jurídico a que está submetido o bem gravado com cláusula
fiduciária, que o torna indisponível, enquanto pendente o
gravame, quer por parte do devedor alienante, porque com a
alienação já não é titular do domínio, mas possuidor do bem,
quer por parte do credor adquirente do domínio em garantia,
porque submetido à condição resolutiva em favor do credor”.
(Garantia Fiduciária, pág. 122).

No caso dos autos, o mandado de arresto foi expedido na
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Comarca de Bento Gonçalves no dia 18 de outubro de 1982,
em cumprimento de precatória do Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível de Porto Alegre.

A embargante, ora recorrida, havia adquirido o veículo no
dia 25 de maio, mas a cessão e transferência só teve a concor-
dância da financiadora e da interveniente vendedora no dia 29
de agosto. A embargante só pagou o saldo devedor, junto à
financiadora, no dia 19 de outubro de 1982.

Nem o instrumento de Cessão e Transferência do
Contrato de aquisição do caminhão com alienação fiduciária,
nem a quitação das prestações restantes foram levados ao
Registro de Títulos e Documentos.

Tenho que esse registro era indispensável à eficácia do
negócio de cessão e transferência, pois se trata de negócio que
tem a mesma natureza do principal. Não tinha ele, pois, na data
do arresto, eficácia contra terceiros.

Com estas considerações, conheço do recurso e lhe dou
provimento.

É o meu voto.
EXTRATO DA ATA
RE 107.800-RS - Rel.: Ministro Carlos Madeira. Recte.:

Linck S/A Equipamentos Rodoviários e Industriais (Advs.: José
Renato Brosina e outros). Recda.: Érica Boutique Ltda. (Advs.:
José Décio Dupont e outros).

Decisão: Conhecido e provido. Unânime.
Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. Presentes à

Sessão os Senhores Ministros Aldir Passarinho, Francisco
Rezek, Carlos Madeira e Célio Borja. Subprocurador-Geral da
República, o Dr. Mauro Leite Soares.

Brasília, 23 de maio de 1986 - Hélio Francisco Marques,
Secretário.

(RTJ 119/823)
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Alienação fiduciária em garantia. No sistema da Lei
nº 4.728/1965 (art. 66, § 3º), as coisas fungíveis podem ser
alienadas fiduciariamente.

ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 86.541 - RJ (Se-

gunda Turma)
Relator: O Sr. Ministro Xavier de Albuquerque.
Recorrente: Unibanco - Banco de Investimento do Brasil

S.A. Recorrida: Adaga S.A. - Comércio e Importação.
Alienação fiduciária em garantia. No sistema da Lei nº

4.728/1965 (art. 66, § 3º), as coisas fungíveis podem ser alie-
nadas fiduciariamente.

Recurso conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, de
conformidade com a ata de julgamentos e notas taquigráficas, à
unanimidade de votos, conhecer do recurso e lhe dar provimen-
to, nos termos do voto do Ministro Relator.

Brasília, 22 de março de 1977. - Djaci Falcão, Presidente.
- Xavier de Albuquerque, Relator.

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Xavier de Albuquerque: - No despacho

com que admitiu o recurso, o ilustre Presidente Luis Antonio de
Andrade assim resumiu a espécie (f. 176-177):

“Contra o aresto de f. 153-154, que confirmou a sentença
de primeiro grau (f. 114-116), Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S.A. (f. 160-169), tempestivamente e com fulcro nas
alíneas “a” e “d” do permissivo, interpôs recurso extraordinário,
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impugnado a f. 171-173.
A questão federal suscitada - e da maior relevância - é a

seguinte: poderão as coisas fungíveis ser objeto de alienação
fiduciária?

Enquanto a sentença de primeiro grau, apoiada pelo
acórdão recorrido, inclinou-se pela negativa, a verdade é que
essa possibilidade é reconhecida pela Lei nº 4.728, em seu art.
66, § 3º, na redação dada pelo Decreto-lei nº 911. É a lição
que colhe da brilhante obra do Excelentíssimo Sr. Ministro José
Carlos Moreira Alves (Da Alienação Fiduciária em Garantia, p.
105 e seguintes, Saraiva, 1973).

Também não há referência legal expressa a qualquer proi-
bição no que tange à aplicação do Instituto da alienação
fiduciária a coisas consumíveis.

Merece, pois, pela alínea “a” prosseguir o feito até exame
final, sendo certo que, no que tange ao dissídio jurisprudencial,
se encontra este demonstrado, com observância da Súmula nº
291, consoante se vê de f. 166.

Isto posto, admito o recurso por ambos os fundamentos.”
É o relatório.
VOTO
O Sr. Ministro Xavier de Albuquerque (Relator): - Tam-

bém entendo que, no regime da Lei nº 4.728/1965 e diante dos
termos do § 3º do seu art. 66, as coisas fungíveis podem ser
objeto de alienação fiduciária. Diversa será a situação se vier a
ser convertido em lei o Anteprojeto do Código Civil publicado
pelo Ministério da Justiça, pois seu art. 1.535 refere-se, expres-
samente, a coisa móvel infungível.

Tenho como acertada, portanto, a opinião que o Sr. Mi-
nistro Moreira Alves sustenta na sua conhecida monografia
sobre o instituto, oportunamente lembrada pelo Presidente do
Tribunal “a quo”.

Entendendo diversamente, as instâncias ordinárias deixa-
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ram de aplicar o citado dispositivo legal, o que justifica o
recurso pelo fundamento da letra “a”.

Dele conheço, pois, e lhe dou provimento, mas o faço
para que, voltando-lhe os autos, o Dr. Juiz profira nova
sentença e nela aprecie, afastada a questão da nulidade do
pacto, a restante matéria suscitada na contestação.

EXTRATO DA ATA
RE 86.541 - RJ - Rel., Ministro Xavier de Albuquerque.

Recte.: Unibanco - Banco de Investimento do Brasil S. A.
(Advs.: José Magalhães Ribeiro e outros) Recda.: Adaga S. A.
- Comércio Importação (Adv.: Braulio Goffman). Decisão: Co-
nhecido e provido nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
Unânime. Falou, pelo recorrente, o Dr. Paulo Cesar Gontijo.

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. Presentes à
Sessão os Srs. Ministros Xavier de Albuquerque, Leitão de
Abreu, Cordeiro Guerra e Moreira Alves. 1º Subprocurador-
Geral da República, o Dr. Joaquim Justino Ribeiro.

Brasília, 22 de março de 1977. - Hélio Francisco Mar-
ques, Secretário.

(RTJ 81/306)
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Alienação fiduciária em garantia. Coisas fungíveis.
ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 86.329 - SP  (Pri-

meira Turma)
Relator: O Sr. Ministro Thompson Flores.
Recorrente: Banco Bradesco de Investimento S.A. - Re-

corrida: Jauense de Utilidades Domésticas Jautil Ltda.
Alienação fiduciária em garantia. Coisas fungíveis.
II - No sistema da lei nº 4.728/65, art. 66, § 3º, com a

redação que lhe atribuiu o Decreto-lei nº 911/68, as coisas
fungíveis podem ser objeto de alienação fiduciária.

III - Recurso extraordinário conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, na con-
formidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e lhe dar provimento.

Brasília, 14 de agosto de 1979. - Thompson Flores, Presi-
dente e Relator.

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Thompson Flores: O despacho que admitiu

o recurso, firmado pelo nobre Presidente, Juiz Agripino Vieira
de Souza, bem expõe a controvérsia:

Diz, fls. 176/82:
“Esta ação de busca e apreensão de bens alienados

fiduciariamente - depois convertida em de depósito - foi, em
primeiro grau, julgada procedente, embora negado o pedido de
prisão do representante legal da Ré.

Atendendo ao apelo da vencida, a Colenda Quarta Câma-
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ra julgou a ação improcedente, assim considerando:
“Pretende a autora, por meio de ação de depósito, cons-

tranger devedora inadimplente a devolver-lhe, sob pena de pri-
são civil, televisores, geladeiras e refrigeradores, bens fungíveis,
que, em garantia da dívida, lhe foram alienados em fidúcia.

A possibilidade de coisas que possam ser substituídas por
outras da mesma natureza e espécie constituíram objeto do
pacto adjeto de alienação fiduciária é tema sobre o qual lavra
controvérsia, seja em sede de doutrina, seja na jurisprudência,
em face do disposto no artigo 66, § 3º, da Lei nº 4.728/65, com
a nova redação do artigo 1º do Decreto-lei nº 911, de 1º de
outubro de 1969.

É de ver-se, inicialmente, que o dispositivo não sofreu
qualquer alteração com a superveniência do Decreto-lei nº 911,
que repetiu sua primitiva redação: “Se a coisa alienada em ga-
rantia não se identifica por números, marcas e sinais indicados
no instrumento da alienação fiduciária, cabe ao proprietário
fiduciário o ônus da prova, contra terceiros, da identidade dos
bens do seu domínio que se encontram em poder do devedor.”

Longe de autorizar a alienação de bens fungíveis, que não
constituam “corpora certa”, mantida a garantia sobre o estoque,
consoante o asseguram doutrinadores de escolas (cf. Orlando
Gomes, Alienação Fiduciária em Garantia, pág. 56; Moreira
Alves, Da alienação Fiduciária em Garantia, págs. 106/107) e
corrente jurisprudencial (cf. emb. infr. nº 15.842, 1º grupo do 2º
TAC, rel. Nóbrega de Salles), única e tão-somente desloca ao
fiduciário o ônus da prova, contra terceiros, da identidade da
coisa alienada, se houveram desaparecido seus sinais caracte-
rísticos, número ou marca ou se sobre eles ocorrer dúvida.

Mas, em momento algum, permitiu o legislador a substitui-
ção da coisa por outra equivalente, ilação tirada sem o menor
embasamento legal. Daí, ao se referir ao preceito, observar
Alfredo Buzaid, estabelecendo sua exata extensão: “Este dispo-
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sitivo regula o ônus da prova, repartindo-o entre o fiduciário e
qualquer possuidor dos bens. Se estes são objeto da alienação
fiduciária e se identificam por seus números, marcas ou outros
sinais mencionados no contrato, o fiduciário está exonerado do
ônus da prova, podendo reavê-los de quem os detiver, seja o
devedor, seja terceiro. Em caso contrário, cabe-lhe o ônus de
provar que os bens dados em alienação fiduciária são propria-
mente os que reclama do devedor ou de terceiro” (cf. Ensaio
sobre a Alienação Fiduciária em Garantia, em RT 401/22).

Em outro passo e lembrando lição de Carlo Longo, acentua
o mesmo autor: “somente as coisas infungíveis, sejam “res
mancipi”, sejam “res nec mancipi”, podem ser objeto do negócio
fiduciário; e isto porque a fidúcia visa a dar ao acipiente um direito
temporário sobre a coisa transferida e cria nele uma obrigação
que concerne à própria coisa recebida” (cf. Ensaio sobre a
Alienação Fiduciária em Garantia, ed. ACREFI, 1969, página 3).

Na mesma linha de argumentação e acrescentando que a
alienação fiduciária em garantia vem também integrada pela fi-
gura do depósito, que só pode, pela lei civil, ser constituído
apropriadamente sobre coisas móveis infungíveis (art. 1.280 do
Código Civil), anota, com a proficiência que lhe é peculiar, o
douto magistrado paulista, Dr. Paulo Restiffe Neto: “Vale dizer,
que a constituição de garantia fiduciária sobre coisas móveis
fungíveis desnatura o instituto. Uma vez constatada essa
desnaturação, ao invés da aplicação dos remédios processuais
específicos previstos no Decreto-lei nº 911, de 1969, terão
adequação apenas as regras a respeito do mútuo (arts. 1.256 a
1.264 do Código Civil)” (cf. Garantia Fiduciária, pág. 98/99).

Se é aberrante à natureza do instituto a alienação em
fidúcia de coisas marcadas pela fungibilidade, segundo o
reconhecem os próprios doutrinadores que a admitem (Orlando
Gomes e Moreira Alves), a interpretação do art. 1º, § 3º, do
Decreto-lei nº 911 só pode ser restritiva, alcançado o ônus da
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prova quanto à identificação de bens cujos sinais e marcas
desapareceram ou sobre os quais há dúvida. Mais ainda
quando é certo que o Anteprojeto do Código Civil foi taxativo
ao referir-se à coisa móvel infungível (art. 1.548), quando
conceitua a transferência fiduciária de propriedade, com
objetivo de garantia; se transformado em lei, sobre derrogar a
legislação anterior, servirá como supedâneo para a
interpretação autêntica das hipóteses a ela ainda submetidas.

Por esses motivos, e - inadmitida a alienação fiduciária
sobre coisas fungíveis (assim já o reconheu a Egrégia Quinta
Câmara do Segundo Tribunal de Alçada Civil, no julgamento do
agravo de instrumento nº 2.565, São Paulo, Rel. Costa Carva-
lho), impunha-se, como consectário natural, a improcedência da
ação de depósito, mesmo porque inaplicável a equiparação que
o Decreto-lei nº 911 faz do fiduciante ao depositário” (fls. 156-
160).”

Contra tal decisão, o presente recurso extraordinário do
Autor, fundado nas letras “a” e “d” da permissão constitucional
e onde argüidas: negativa de vigência aos arts. 4º do Decreto-lei
911 (segundo redação da Lei número 6.071/74) e 66, § 3º, da
Lei 4.728 (conforme redação vinda do Decreto-lei 911) e di-
vergência em relação a vv. decisões do então Tribunal de
Alçada Civil (Agr. de Instrumento 186.914), deste Tribunal
(Agrs. de Instr. 11.755 e 6.734 e Apel. 30.392) e da Suprema
Corte (Agr. 66.385, in DJU de 26-2-76 (“rectius” 25-2-76).

Impugnação a fls. 170/171 e manifestação da Douta Procu-
radoria-Geral da Justiça pelo deferimento ao prisma da letra “d”.

Autorizo siga o recurso, assim distinguindo:
I) No plano da letra “a”, evidentemente não ocorre ofensa

ao art. 4º do Decreto-lei 911 posto que a negativa de aplicação
das regras concernentes à ação de depósito se deveu à razão,
logicamente antecedente, de não se ter por caracterizada a alie-
nação fiduciária; tema este que consubstancia, já agora, o fulcro
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do debate em outra área. Nesse quadro, pois, a argüição se
reporta à matéria não prequestionada.

Já a invocação - como ofendido - do artigo 66, § 3º, da
Lei 4.728 (com a redação trazida pelo Decreto-lei 911) me
parece adequada, porquanto esse o ponto em torno do qual
gira o r. despacho proferido por S. Exa. o Ministro Moreira
Alves, no Agr. nº 66.385, - adiante apreciado ao prisma da letra
“d” -, com solução inteiramente oposta ao aqui decidido.

II) Ao ângulo da letra “d”, nitidamente inservíveis os
quatro vv. arestos por primeiro colacionados, uma vez que não
indicadas suas localizações e serem, três deles, oriundos deste
mesmo Tribunal. Útil, porém, o pronunciamento no Ag. 66.385,
com a só correção relativa ao DJU em que publicado: de 25 e
não 26-2-76.

Bem caracterizada a divergência - posto que no v. despa-
cho trazido ao confronto vem dito: “Por conseguinte, graças a
esse dispositivo (art. 66, § 3º da Lei 4.728), coisas que não
constituam “corpus certum” podem ser alienadas
fiduciariamente” - não há como obstar a subida do reclamo.

Siga, pois, este recurso nos campos das letras “a” e “d”.”
2. Com razões das partes, subiram os autos a esta instân-

cia, recebendo parecer contrário da douta Procuradoria-Geral
da República, nestes termos, fls. 196/8:

“O Segundo Tribunal de Alçada Civil de São Paulo teve
por aberrante à natureza do instituto, a alienação fiduciária em
garantia, de coisas marcadas pela fungibilidade, tais como tele-
visores, geladeiras e refrigeradores reclamados em ação de de-
pósito, em que a autora, ora recorrente, pretendia reaver, sob
pena de prisão civil dos representantes da ré, ora recorrida, os
referidos bens, por esta alienados fiduciariamente àquela.

Interposto recurso extraordinário pelas alíneas “a” e “d”
da norma constitucional autorizativa, foi ele admitido pelo
ilustrado despacho presidencial por ambos os fundamentos
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invocados, destacando o dissídio interpretativo com despacho
proferido pelo Exmo. Sr. Ministro Moreira Alves, no A. I. nº
66.385, em que S. Exa. sustentara, arrimado no art. 66, § 3º,
da Lei 4.728/65, poderem ser alienados fiduciariamente coisas
que não constituam “corpus certum” (f. 182).

A nós, contudo, “concessa maxima venia”, não nos parece
possa ser conhecido o apelo por qualquer dos fundamentos em
que veio ele embasado.

Dos quatro primeiros arestos trazidos à estampa, três são
oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão impugnada,
circunstância que os afasta desde logo do pretendido confronto
(Súmula 369), enquanto o julgado proferido pelo então Tribunal
de Alçada Civil de São Paulo foi citado apenas pelo respectivo
número, sem se acatar obediência ao disposto no art. 305 do
Regimento, que exige a menção das circunstâncias capazes de
assemelhar ou identificar os casos cotejados (Súmula 291).

Ainda pela alínea “d”, foi colacionado despacho isolado
de Ministro do Supremo Tribunal, proferido em agravo de ins-
trumento, consoante atribuição conferida pelo art. 22, § 1º, do
Regimento Interno.

Inobstante a adequação da tese sustentada pelo eminente
Ministro Moreira Alves no agravo colacionado, quer-nos pare-
cer que despacho assim unipessoal não se presta à demonstra-
ção da divergência alegada, em face da norma constitucional
que só admite o recurso extraordinário, pela alínea “d”, quando
a decisão recorrida haja emprestado à lei federal interpretação
divergente da que lhe haja dado outro Tribunal ou o próprio
Supremo Tribunal (C. F., art. 119, III, “d”).

Por aí se vê que, inobstante a atribuição regimental
conferida ao relator do agravo, não se pode equiparar
despacho unipessoal por ele proferido à decisão do próprio
Tribunal, como quer o texto expresso da Constituição.

Pela alínea “a”, também não pode, a nosso ver, prosperar
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a inconformidade derradeira, porquanto o art. 66, § 3º, da Lei
4.728, de 1965, comporta, pela sua razoabilidade a exegese
que lhe emprestou o v. acórdão recorrido, consoante deixou
patenteado o seu douto relator, de cujo voto se pode extrair
esse tópico expressivo:

“A possibilidade de coisas que possam ser substituídas
por outras da mesma natureza e espécie constituírem objeto do
pacto adjeto de alienação fiduciária é tema sobre o qual lavra
controvérsia, seja em sede de doutrina, seja na jurisprudência,
em face do disposto no artigo 66, § 3º, da Lei número 4.728/
65, com a nova redação do artigo 1º do Decreto-lei nº 911, de
1º de outubro de 1969.” (fls. 156-7).

Ademais, o entendimento sufragado pelo eg. Tribunal “a
quo” encontra apoio na lição de Carlo Longo, transcrita tanto
no trabalho de doutrina publicado pelo Prof. Alfredo Buzaid (R.
T. 401-9), quanto na excelente obra do próprio Ministro
Moreira Alves (Da Alienação Fiduciária em Garantia, 1973,
pág. 105), de quem se trouxe opinião pessoal em contrário.

Nestas condições, à luz dos verbetes 291 e 400 da
Súmula, o parecer é pelo não conhecimento do recurso extraor-
dinário.

Brasília, 29 de junho de 1979. - Walter José de Medeiros,
Procurador da República.

Aprovo: Mauro Leite Soares, 5º Subprocurador-Geral da
República.”

É o relatório.
VOTO
O Sr. Ministro Thompson Flores (Relator): Conheço do

recurso e lhe dou provimento para restabelecer a sentença, fls.
113/116.

2. Penso, como o parecer transcrito, que o dissídio não
logrou comprovado.

3. Todavia, procedendo como procedeu, considero que o
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aresto recorrido denegou vigência ao art. 66, § 3º, da Lei nº
4.728/65, com a redação que lhe atribuiu o Decreto-lei nº 911/
68.

E assim o faço pelos mesmos motivos aduzidos no despa-
cho proferido pelo eminente Ministro Moreira Alves e invocado
no despacho presidencial transcrito, fundado em sua apreciada
obra (Da Alienação Fiduciária em Garantia, 1973, 105).

Esta, também, a opinião de Orlando Gomes (Alienação
Fiduciária em Garantia, 4ª ed., 1975, pág. 57-8).

No mesmo sentido, de resto, decidiu a Egrégia 2ª Turma,
ao julgar o RE nº 86.541 do Rio de Janeiro, (RTJ 81/306) e
cuja ementa dispõe:

“Alienação fiduciária em garantia. No sistema da Lei nº
4.728/1965 (art. 66, § 3º), as coisas fungíveis podem ser alie-
nadas fiduciariamente.

Recurso conhecido e provido.”
É como voto.
EXTRATO DA ATA
RE 86.329 - SP - Rel: Min. Thompson Flores. Recte:

Banco Bradesco de Investimento S/A (Adv: Lino Alberto de
Castro). Recdo: Jauense de Utilidades Domésticas Jautil Ltda.
(Advs: Orivaldo Roberto Bachega e outro).

Decisão: Conhecido e provido, decisão unânime.
Presidência do Sr. Min. Thompson Flores. Presentes à

sessão os Srs. Ministros Xavier de Albuquerque, Soares Muñoz
e Rafael Ma-Ministro Cunha Peixoto. Subprocurador-Geral da
República o Dr. Francisco de Assis Toledo.

Brasília, 14 de agosto de 1979. - Antonio Carlos de Aze-
vedo Braga, Secretário.

(RTJ 93/674)
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Alienação fiduciária. Coisas fungíveis. Depósito.
ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 93.176 - SP
(Primeira Turma)
Relator: O Sr. Ministro Soares Muñoz.
Recorrente: Banco Bradesco de Investimento S/A - Re-

corrido: Printer - Artes Gráficas Ltda.
Alienação fiduciária. Coisas fungíveis. Depósito.
- No sistema da lei nº 4.728/65 (art. 66, § 3º), com a

redação do Decreto-lei nº 911/68, as coisas fungíveis podem
ser alienadas fiduciariamente. Recurso extraordinário conhecido
e provido.

ACÓRDÃO
Vistos,
Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em

Primeira Turma, à unanimidade de votos, e na conformidade
das notas taquigráficas, conhecer do recurso e dar-lhe
provimento.

Brasília, 14 de outubro de 1980 - Thompson Flores, Pre-
sidente - Soares Muñoz, Relator.

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Soares Muñoz: O despacho do ilustre Pre-

sidente do Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo,
que inadmitiu o recurso extraordinário, assim expõe a espécie:

“Cuida-se de ação de depósito fundada em contrato de alie-
nação fiduciária em garantia, julgada procedente em primeiro grau.

Apelou o réu e a Egrégia Segunda Câmara por votação
unânime, deu provimento ao recurso para julgar o autor
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carecedor da ação revertidos os ônus da sucumbência.
Recorreu extraordinariamente o autor, com base nas letras

“a” e “d” do permissivo constitucional, sob a alegação de ter o v.
acórdão de fls. 88-93v. vulnerado o § 3º do artigo 66 da lei
4.728, na redação dada pelo decreto-lei 911-69 e divergido da
jurisprudência da Colenda Suprema Corte (RTJ 81-306) e do
Egrégio Segundo Tribunal de Alçada de São Paulo (RT 499-
163).

Houve impugnação (fls. 105-111).
A ementa do v. acórdão recorrido está assim redigida:
“Alienação fiduciária de coisa fungível. Depósito irregular.

Incompatibilidade entre a obrigação de custódia da coisa, con-
teúdo único do contrato de depósito, com a destinação da coisa
consumível nas operações normais da empresa. A infidelidade
do depositário não pode consistir no mero descumprimento de
obrigação pessoal, sob pena de violação da regra constitucional
que veda a prisão por dívida. Carência da ação de depósito”
(fls. 88).

Em termos supra o extraordinário encontra obstáculo no
artigo 308, VII, do Regimento Interno do Colendo Supremo
Tribunal Federal. O autor foi julgado carecedor da ação, o que
implica em extinção do processo nos termos do artigo 261, VI
do Código de Processo Civil. Esse julgamento não o impede de
propor uma nova ação.

Não se enquadra a espécie nas exceções regimentais.
Indefiro o recurso extraordinário”. (fls. 117 a 118).
Determinei a subida do recurso extraordinário para melhor

exame, provendo o agravo de instrumento em apenso.
É o relatório.
VOTO
O Sr. Ministro Soares Muñoz (Relator): Ao caso não se

aplica o veto previsto no art. 308, VII, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal. O autor foi julgado carecedor da
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ação, de sorte que ele jamais poderia renová-la. A hipótese, de
que trata a norma regimental, refere-se a decisão que põe fim
ao processo, sem o julgamento do mérito, quando não obstar a
que o autor intente de novo a mesma ação (Agr. Reg. no AI-
79.886, Plenário, em Sessão de 18-09-80).

Por igual, rejeito o óbice concernente ao valor da causa,
suscitado pela recorrida com arrimo no art. 308, VIII, do Regi-
mento Interno. A petição inicial deu à ação o valor de Cr$
99.000,00, em 19-03-1978. A esse tempo a mencionada quantia
ultrapassava a alçada recursal de Cr$ 55.320,00 (D. 79.610-
77).

O acórdão recorrido divergiu do aresto paradigma da Se-
gunda Turma, Relator o eminente Ministro Xavier de
Albuquerque, pois, enquanto este decidiu que, no sistema da lei
nº 4.728-65 (art. 66, § 3º), as coisas fungíveis podem ser alie-
nadas fiduciariamente (RE 86.541 - RJ, RTJ 81-306), aquele (o
recorrido) entendeu haver incompatibilidade entre a obrigação
de custódia da coisa, conteúdo único do contrato de depósito,
com a destinação da coisa consumível nas operações normais
da empresa. (fls. 88).

Negou, ademais, a decisão impugnada vigência ao art. 66,
§ 3º, da Lei nº 4.728-65, com a redação que lhe atribuiu o
Decreto-lei nº 911-68. Nesse sentido decidiu esta Primeira Tur-
ma no RE 86.329-SP, em acórdão relatado pelo eminente Mi-
nistro Thompson Flores (RJT 93-674 a 679).

Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário e lhe
dou provimento, para restabelecer a sentença de primeira ins-
tância, inclusive relativamente aos ônus da sucumbência.

EXTRATO DA ATA
RE. 93.176 - SP - Rel.: Min. Soares Muñoz. Recte.: Ban-

co Bradesco de Investimento S/A. (Advs.: Iara Noemia Vieira e
outros). Recdo.: Printer - Artes Gráficas Ltda. (Adv.: Renato
Aparecido de Castro).
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Decisão: Conhecido e provido, decisão unânime.
Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. Pre-

sentes à Sessão os Senhores Ministros Xavier de Albuquerque,
Cunha Peixoto, Soares Muñoz e Rafael Mayer.
Subprocurador-Geral da República, Dr. Francisco de Assis
Toledo.

Brasília, 14 de outubro de 1980 - Antônio Carlos de Aze-
vedo Braga, Secretário.

(RTJ 99/1348)
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Alienação Fiduciária em Garantia.
ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 103.770 - RS
(Segunda Turma)
Relator: O Sr. Ministro Moreira Alves.
Recorrente: Banco Bradesco de Investimento S/A - Re-

corrida: Passini, Filhos e Cia. Ltda.
Alienação Fiduciária em garantia.
- Ambas as Turmas do STF já firmaram o entendimento

de que, em face do artigo 66, § 3º, da Lei nº 4.728/65, na
redação dada pelo Decreto-lei nº 911/68, as coisas fungíveis
podem ser alienadas fiduciariamente.

Recurso extraordinário conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, na
conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e lhe dar provi-
mento.

Brasília, 23 de outubro de 1984 - Djaci Falcão,
Presidente - Moreira Alves, Relator.

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Moreira Alves: É este o teor do acórdão

recorrido (fls. 130/147):
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“O Des. Werter Rotunno Faria (Relator): O Banco
Bradesco de Investimento S.A. contratou abertura de crédito
fixo, no valor de Cr$ 252.247,20, garantida por alienação
fiduciária de bens móveis (farinha de trigo, óleo vegetal, papel
para embalagem de pão, coco ralado com açúcar, papel kraft,
açúcar e margarina).

Promovida a busca e apreensão da mercadoria, o oficial
de justiça certificou não tê-la encontrado e ouvido do
representante legal da devedora que fora consumida, visto
tratar-se de bens fungíveis.

Requerida a conversão da busca e apreensão em ação de
depósito, a ré alegou que os bens não poderiam ter sido dados
em garantia fiduciária, por sua fungibilidade.

A sentença rejeitou a preliminar.
A 1ª Câmara Cível, por maioria de votos, julgou-a matéria

de mérito e reconheceu que bens fungíveis, especialmente
consumíveis, não podem ser objeto de alienação fiduciária. De-
pois de referir às opiniões de José Carlos Moreira Alves e
Orlando Gomes, pouco conclusivas, e a de Pauto Restiffe Neto,
categórica no sentido da nulidade da garantia, a maioria não só
a reconheceu, como admitiu que “o depósito chamado irregular
ou impróprio não gera a ação de depósito para os efeitos de ser
decretada a prisão civil do assim chamado depositário”. O voto
vencido sustentou que o legislador abriu exceção à regra do art.
1.280 do Código Civil para permitir a alienação fiduciária de
bens fungíveis. Por outro lado, o art. 273 do Código Comercial,
aplicável ao depósito, permite o penhor de bens móveis, merca-
dorias e quaisquer outros efeitos.

Nas razões de recurso, o embargante invoca a orientação
do Supremo Tribunal Federal concordante com a do voto venci-
do.

Não houve manifestação da embargada.
É o relatório.



Da Busca e Apreensão na Alienação Fiduciária               305

Voto
O Des. Werter Rotunno Faria (Relator): O Banco

embargante foi julgado carecedor da ação de depósito, em que
se converteu a busca e apreensão das mercadorias alienadas
fiduciariamente em garantia, no cumprimento das cláusulas e
condições do contrato de financiamento celebrado com a firma
embargada.

O fundamento comum dos votos vencedores reside na im-
possibilidade jurídica de alienação fiduciária de bens fungíveis e
consumíveis, conforme a lição de Paulo Restiffe Neto, extraída da
norma do art. 1.280 do CPC, que prescreve: “O depósito de
coisas fungíveis, em que o depositário se obrigue a restituir obje-
tos do mesmo gênero, qualidade e quantidade, regular-se-á pelo
disposto acerca do mútuo”. E faz remissão aos arts. 1.256 a
1.264.

Mas o alcance capital - a expressão é de Clóvis
Bevilácqua - do dispositivo é outro. A coisa depositada
continua na propriedade do dono. O mútuo importa
transferência de propriedade. Portanto, o depósito de coisa
fungível se regula pelas regras do mútuo. A coisa assim
depositada entra para o patrimônio do depositário, que apenas
terá de pagar outras do mesmo gênero, qualidade e quantidade.

Dessa norma, segundo penso não se pode tirar a
conclusão de que a alienação fiduciária de coisas fungíveis e
consumíveis seja nula. No contrato de mútuo o mutuante
adquire a propriedade do dinheiro ou coisa fungível. No de
alienação fiduciária ocorre simples transferência ao credor do
domínio resolúvel. No contrato de mútuo o mutuário se obriga
fundamentalmente a restituir o dinheiro ou coisa fungível em
igual quantidade, espécie e qualidade, ao passo que na
alienação fiduciária a restituição tem lugar quando o devedor,
que continuou na posse do bem, se torne inadimplente.

O instituto da alienação fiduciária não deve ser
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confrontado com o do mútuo, praticado pelos romanos, pois é
de origem anglo-saxônica.

No que respeita ao objeto, informa T. Luís Alonso, no
trabalho apresentado no curso de Direito da Universidade de
São Paulo, intitulado “Alienação Fiduciária em Garantia”, a dis-
criminação das mercadorias alienadas deve ser elaborada per-
feitamente com luxo de detalhes. Nos Estados Unidos, onde se
usa corretamente o instituto e onde existe, por conseguinte, um
largo conhecimento de seus resultados e muita jurisprudência,
dá-se uma norma prática - traduzindo: a identificação é a chave
da situação.

E prossegue: “A Lei a este respeito é taxativa. Exige a
descrição da coisa e os elementos indispensáveis à sua identifi-
cação”.

No § 4º do art. 66 se diz: “Se a coisa alienada em garantia
não se identificar por números, marcas e sinais indicados no
instrumento de alienação fiduciária, cabe ao proprietário
fiduciário o ônus da prova”. O objeto deverá ser uma coisa
móvel - máquinas, automóveis, não só coisas infungíveis, mas
também fungíveis.

Nesse segundo caso, que comumente serão produtos in-
dustrializados, estoque das indústrias ou matérias-primas, a dis-
criminação faz-se mais necessária.

Evidentemente a substituição, em se tratando de coisas
fungíveis, não afeta a alienação realizada, sempre que o
“quantum” alienado permaneça.

Nesses casos de substituição, é muito conveniente fazer a
inspeção das coisas alienadas, cuidando que se mantenha a
identificação: marcas, tamanhos, formas.

Nosso co-estaduano Nestor José Forster (“Alienação
Fiduciária em Garantia, pág. 58”), ao discorrer sobre identifica-
ção do bem, acentua:

“É nesta altura que assume grande relevância o texto do
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contrato de alienação fiduciária. É, com efeito, este que decidirá
o problema a favor ou contra o adquirente fiduciário. Conterá a
descrição minuciosa das mercadorias ou bens alienados. Será
tão detalhado que permitirá pronta e insofismável identificação
dos bens sem maiores delongas. Por exemplo, se os bens forem
representados por gêneros alimentícios (carne congelada, sacas
de café, arroz, trigo, etc.), deverá ser indicado no contrato o
peso de cada unidade, o tipo, o grau de umidade, o índice de
quebra, a embalagem, além da quantidade total e do local onde
tais bens se encontram. Para o fim de alienação fiduciária, o
fundamental é que se possa identificar o bem. A lei que a instituiu
não faz restrições ao objeto da garantia; exige apenas que seja
descrito com os elementos indispensáveis à sua identificação
(art. 68, § 1º, “d”). No § 4º admite, quer a alienação de coisas
que se identifiquem por números, marcas e sinais, quer de
coisas que não se identifiquem por números, marcas e sinais.

Todos sabemos que nos negócios correntes as coisas
fungíveis se determinam pelo número, peso e medida. Vale
dizer, não se consideram individualmente. Desse modo, tornam-
se imperecíveis. O gênero arroz não perece pelo fato de que o
engenho tenha pegado fogo. Por via de conseqüência, a pessoa
obrigada a dar certa quantidade de arroz, que o incêndio
consumiu, continua devedora por causa da possibilidade de
entregar o produto mediante substituição.”

No caso dos autos, houve venda ou consumo próprios
dos bens alienados fiduciariamente. O devedor tinha obrigação
de substituir as mercadorias do seu comércio por outras do
mesmo gênero.

No comércio, como ressaltou o Des. Tulio Medina
Martins, as mercadorias de qualquer gênero são dadas em pe-
nhor, e o Código Comercial manda aplicar ao depósito as nor-
mas que o regulam.

Portanto, as coisas fungíveis e consumíveis, antes da intro-
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dução da alienação fiduciária em nosso direito, não só poderiam
ser dadas em garantia como o devedor e o depositário respon-
sabilizavam-se pela restituição, salvo nos casos fortuitos ou de
força maior (art. 267, do Código Civil).

Nessa ordem de considerações, meu voto é para dar pro-
vimento aos embargos infringentes e confirmar a sentença que
fora reformada em grau de apelação. O Des. Silvino Joaquim
Lopes Neto - Sr. Presidente. Deixei-me comover pela judiciosa
argumentação do eminente Des. Pio, acompanhado que foi pela
rotação do pensamento do eminente Des. Athos, ressalvada a
consistência do bem construído voto do eminente Des. Tulio e a
lucidez e a erudição demonstradas no voto do eminente Relator.

Adoto os fundamentos da decisão majoritária, sem desco-
nhecer a controvérsia doutrinária e as dificuldades de sustenta-
ção desse ponto de vista face ao peso da jurisprudência do
Pretório Excelso.

O núcleo verificado - é interessante - na presente
discussão repousa sobre a possibilidade ou não de contratar-se
eficazmente mediante garantia fiduciária bens fungíveis. Estou
convicto de que a fungibilidade não se adequa ao instituto,
desnaturando-se a garantia quando vinculada a bens fungíveis.

No caso concreto, afigura-se-me de um ilogismo
incontornável. Os bens em apreço não são apenas fungíveis,
mas consumíveis, do gênero de fruição “one way”, dos que se
exaurem em uma única utilização, a saber, a farinha de trigo,
óleo vegetal, gordura vegetal, sacos de papel para pão, coco
ralado, açúcar e margarina. São, além disso, matéria-prima
servindo para as operações de industrializações da embargada.
E matéria-prima não se presta à excussão específica que torne
ineficaz a garantia real constituída, na lição de Paulo Restiffe
Neto, (“apud” voto do eminente Des. Pio).

Orlando Gomes, também apropriadamente citado pelo
Des. Pio, a quem devo a pesquisa, estigmatiza com a idéia de
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aberração a aceitação da eficácia da garantia fiduciária a bens
fungíveis.

No caso em tela, apresenta-se uma particularidade sugesti-
va, inclui-se no contrato uma observação normativa, em que se
declara que os bens dados em alienação fiduciária não integram o
imobilizado da financiada. Sem dúvida, os contratantes tinham a
certeza de que os bens seriam consumidos. Por isso prejudica-se
e exatamente por isso, a meu ver, também, a figura do depósito
que passa à condição de impróprio, com aplicação de normas
relativas ao contrato de mútuo como bem referiu o eminente
Relator, na possibilidade, caracterizada pela aludida observação
normativa do contrato, de ser comercializada a mercadoria, ma-
téria-prima, o risco natural próprio ao comércio de em determina-
do momento não poder operar-se, por uma gama variada de
motivos, a substituição pelo mesmo gênero de qualidade e quanti-
dade.

Assim, a meu ver, por essa linha de argumentação,
descabe a prisão, que seria uma forma de confundir a aplicação
da norma constitucional impeditiva.

Pelo exposto, e sobretudo pelos fundamentos do veneran-
do acórdão e votos dos eminentes Des. Pio e Athos, mantenho,
com a máxima vênia do ilustre Relator, a decisão majoritária da
egrégia 1ª Câmara Cível.

É o voto.
O Des. Athos Gusmão Carneiro: Sr. Presidente. No caso

ocorreu, como bem referiu o eminente Revisor, uma “rotação”
do meu pensamento, que aliás já havia ocorrido anteriormente,
na ocasião em que, na 1ª CC, foi votada a Apelação Cível nº
37.869, na qual foi vencido o eminente Des., Cristiano Graeff
Jr., e cuja ementa é a seguinte:

“Alienação Fiduciária em Garantia. Bens fungíveis, com-
ponentes do estoque comerciável da firma devedora. Impossi-
bilidade de tais bens serem dados em garantia fiduciária.
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Infringe a própria natureza do instituto, a alienação fiduciária de
bens fungíveis e destinados especificamente à venda imediata
pelo devedor, no exercício normal de seu ramo de mercancia.
Atenta igualmente contra tal natureza a obrigação de o devedor
manter permanentemente em estoque determinado volume de
igual mercadoria, pois a propriedade do credor é resolúvel mas
não se transfere de objeto a objeto. Caracterizar como
contratos de depósito, contratos que não o são, visando
conferir maiores garantias ao credor, é conduta ofensiva à regra
constitucional proibitiva da prisão por dívida.

Voto vencido. A lei não distingue entre bens fungíveis ou
infungíveis para autorizar a respectiva alienação fiduciária, que
se alinha ao lado do penhor rural e industrial, cujo objeto, via de
regra, é bem fungível”.

Ao votar na presente demanda, de início fui influenciado
pela orientação dominante no Pretório Excelso. Mencionei que
Paulo Restiffe Neto, em sua magnífica obra “Garantia
Fiduciária”, “Revista dos Tribunais”, 2ª edição, nº 42, sustenta
fundamentadamente que apenas as coisas móveis infungíveis
podem ser alienadas fiduciariamente em garantia, eis que,
segundo ele, “na alienação fiduciária, cuidando-se de
constituição de garantia para o cumprimento de uma obrigação
assumida - pagamento de uma dívida - em prol do credor, com
maior razão impõe-se a infungibilidade da coisa alienada como
condição da eficácia da garantia (arts. 762, I, e 802, II, do
Código Civil), característica ausente nas coisas fungíveis, sobre
as quais torna-se difícil o exercício da reivindicação como meio
para satisfação do credor, em caso de mora ou inadimplemento
por parte do devedor. É ineficaz a alienação fiduciária de coisas
fungíveis” (págs. 100/101).

Todavia, referi a orientação do Pretório Excelso e trouxe
à balha decisão do Supremo (in RTJ nº. 81/306), com a se-
guinte ementa: “Alienação fiduciária em garantia. No sistema
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da Lei nº 4.728/65 (art. 66, § 3º) as coisas fungíveis podem
ser alienadas fiduciariamente”. Foi Relator o eminente
Ministro Xavier de Albuquerque, acórdão da 2ª Turma. Pos-
teriormente, em agosto de 1979, no Recurso Extraordinário nº
76.329, Relator o Ministro Thompson Flores, a mesma orien-
tação foi adotada (RTJ nº 93/674).

Por esse motivo, ainda que de certa forma a contragosto,
inclinei-me em seguir a orientação do Pretório Excelso, embora
desde logo entendendo relevante uma distinção: a de que uma
coisa é o regime, digamos assim, aplicável às coisas fungíveis
em geral, mas apresenta características diversas um regime que
possa ser aplicado às coisas não apenas fungíveis mas que
também constituam objeto do comércio do devedor, ou
representem a matéria-prima que o devedor utiliza na
fabricação dos objetos da sua mercancia.

A seguir, votou o eminente Des. Pio Fiori de Azevedo.
O eminente Colega estendeu-se em longo e douto voto e

trouxe à colação novamente a lição de Paulo Restiffe Neto:
“É ineficaz a alienação fiduciária de coisas fungíveis. E as-

sim há de ser porque a alienação fiduciária em garantia vem
integrada também pela figura do depósito, “ex vi legis”, e este
só pode ser constituído apropriadamente sobre coisas móveis
infungíveis. É interpretação que decorre da disciplina do art.
1.280 do CC, segundo o qual o depósito de coisas fungíveis
regular-se-á pelas disposições acerca do mútuo, vale dizer, que
a constituição de garantia fiduciária sobre coisas móveis
fungíveis desnatura o instituto. Uma vez constatada essa
desnaturação, ao invés da aplicação dos remédios processuais
específicos previstos no DL 911, terão adequação apenas as
regras a respeito do mútuo (arts. 1.256 a 1.264 do CC). O
anteprojeto do CC foi taxativo ao conceituar a transferência
fiduciária da propriedade com escopo da garantia, ao referir-se
‘a coisa móvel, infungível’ (art. 1.548). Como a disposição co-
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dificada resulta da experiência amadurecida com a alienação
fiduciária, o acréscimo da expressão infungível não constitui ino-
vação, mas confirmação que arreda dúvida e discussão e que
deve ser interpretada em sentido amplo que exclui alienação
sobre direitos”.

Mencionou Restiffe Neto ter julgado, na 15ª Vara Cível de
São Paulo, caso semelhante, quando considerou uma determi-
nada Financeira como carecedora da ação de depósito fundada
em contrato de alienação fiduciária do estoque comerciável,
constituído de mercadorias a granel do ramo da atividade de
comércio da firma alienante, “por considerarmos um contra-
senso que fulminava de ineficácia o ato de alienação fiduciária
em garantia no nascedouro. A ineficácia da garantia real
decorria da impossibilidade da identificação do material generi-
camente discriminado, bem como do fato de tratar-se de mer-
cadoria destinada pacificamente à comercialização, isto é,
venda a terceiros, o que era de plena ciência dos contratantes
que sabiam de antemão da impossibilidade de permanência da
posse em forma de depósito nas mãos do alienante).

E, mais adiante, disse Restiffe: “Os gêneros de consumo
imediato perecíveis não servem para constituição de garantia
fiduciária. Em suma, o critério que deve nortear a matéria é da
verificação da compatibilidade ou não da coisa com as finalida-
des da garantia”. Estas referências constam do voto do
eminente Des. Pio.

Ante o voto do eminente Des. Pio, reconsiderei o meu
posicionamento, nos termos seguintes:

“Confesso que estava dando razão às entidades financei-
ras, nesses casos de alienação fiduciária de bens fungíveis, e
mais ainda, de bens fungíveis e consumíveis, ou de bens
fungíveis integrantes das próprias mercadorias comerciáveis da
firma devedora. Estava dando ganho de causa às financeiras em
adesão aos julgados do Colendo Supremo Tribunal Federal.
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Entretanto, não o fazia com tranqüilidade. E, após ouvir o voto
do eminente Des. Pio, modifiquei, recentissimamente, meu
posicionamento, no julgamento da Apelação Cível nº 37.869.
Desejo, apenas, invocar os argumentos sucintamente contidos
em acórdão da 5ª Câmara do Segundo Tribunal de Alçada
Cível de São Paulo, transcrito no livro “Garantia Fiduciária”, de
Paulo Restiffe Neto, 2ª edição, nº 43, “verbis”: ‘Se o legislador
quis equiparação do alienante fiduciário ao depositário,
evidentemente não queria prever alienação desse tipo de bens
fungíveis, mesmo porque o art. 1.280 do Código Civil
determina que o depósito desse tipo de bens tenha regência das
disposições atinentes ao mútuo. É cabível se penalizar com pri-
são civil quem dispõe de bem durável gravado com garantia,
mas nunca quem dispõe de bem que não tem outra destinação
senão a do consumo. E ilógico seria obrigar a existência
permanente de determinada quantidade de matéria-prima. Em
suma, atenta contra a natureza do instituto a alienação fiduciária
de bem fungível e consumível’.

No caso dos autos, trata-se de empresa panificadora, ten-
do a alienação fiduciária recaído sobre sacos de trigo, sobre
latas de óleos vegetal, sobre sacos de coco ralado, ou seja,
sobre a própria matéria-prima. Impossível que a financeira não
soubesse que essa matéria-prima iria ser empregada exatamen-
te na fabricação dos produtos cuja alienação permitiria, em
tese, à devedora saldar os seus compromissos”.

É, ainda, Sr. Presidente, de salientar, e consta aliás da
ementa de um dos acórdãos, que a validade dessa alienação
fiduciária de bens fungíveis e consumíveis irá levar, por via de
conseqüência, inclusive à prisão civil do gerente ou do respon-
sável pela firma se ele não puder repor em estoque aquelas
mesmas mercadorias, da mesma marca, do mesmo tipo e na
mesma quantidade; e todos sabemos como os azares do
comércio podem, acima da vontade das partes, impedir tal
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desiderato.
Parece-me que a alienação fiduciária, tal como vem sendo

feita, de bens fungíveis, consumíveis e constitutivos do fundo de
comércio do devedor, é verdadeiro instrumento de
hipercapitalismo. Em última análise, visa garantir os créditos
pela ameaça de prisão civil, proibida, defesa por força de regra
constitucional. E, mais ainda, estar-se-á alienando
fiduciariamente um bem que se destina naturalmente à venda
pelo devedor a seus clientes. Ora, estabelece o art. 151, § 2º,
do Código Penal, no item 2, que “incorre nas penas do
estelionato quem vende, permuta, dá em pagamento, em
locação ou em garantia coisa alheia como própria”.

No caso, o bem é possuído pelo devedor. Mas tornou-se
alheio. Passou a pertencer ao credor fiduciário. E o credor
fiduciário terá constituído a garantia sobre objeto que necessari-
amente irá ser vendido; ou seja, admitida a validade dessa alie-
nação fiduciária, estaremos admitindo implicitamente a incidên-
cia do devedor nas penas do Código Penal. Ele vai vender
aquele bem. Estamos desnaturando inteiramente, em termos de
hipercapitalismo, a natureza da alienação fiduciária em garantia.
As entidades financeiras devem se precaver de outras maneiras
contra a possibilidade de insolvência dos seus devedores, mor-
mente na situação atual, em que os lucros dos bancos e
congêneres atingem níveis nunca dantes vistos, ao passo que
todo restante do comércio e da indústria passa pelas maiores
dificuldades.

Por isso, com a vênia do eminente Relator, rejeito os em-
bargos.

O Des. Tulio Medina Martins: Sr. Presidente. Mantenho in-
tegralmente o voto proferido por ocasião do julgamento da ape-
lação, a ele me reportando, agora enriquecido com o douto voto
do eminente Relator dos embargos, Des. Werter Rotunno Faria.

É meu voto.
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O Des. José Barison: Sr. Presidente. “Data venia” dos
votos em contrário, acompanho o voto do eminente Relator, e o
faço baseado no próprio voto vencido do eminente Des. Tulio
que, a meu ver, demonstrou a possibilidade da alienação
fiduciária, garantia por bens fungíveis, na conformidade das de-
cisões do Supremo Tribunal Federal. É de considerar que a
ação de depósito cabe em qualquer hipótese, especialmente em
não sendo encontrado o bem, seja ele fungível ou infungível. A
não localização do bem enseja a propositura da ação de
depósito. Há de se entender esta possibilidade com os tempe-
ramentos próprios e as peculiaridades que dizem diretamente
com o bem objeto da garantia. O próprio depositário tem
obrigação de, em sendo perecível a coisa, aliená-la, visto que
ele está administrando esse bem. E, em seu lugar, substitui-la
por outro da mesma espécie, qualidade e quantidade.

Mas dizia que haveria necessidade de se estabelecer uma
adequação entre a natureza da coisa e a garantia, e a ação e os
meios necessários para efetivar o direito do proprietário
fiduciário.

É dito nos votos proferidos, notadamente do eminente Des.
Pio, invocando a lição do Dr. Fabrício, que se trataria de um
depósito irregular pela natureza da coisa dada em garantia. E
ainda é referido com ênfase no voto do eminente Des. Athos,
citando a lição de Restiffe Neto, que seria criar um constrangi-
mento ao devedor, sob pena de prisão, estabelecendo-se a obri-
gação de restituir a coisa perecível, consumível dada em garantia.

Caracterizando que a natureza do bem fungível ou
infungível não é óbice à instituição da garantia, mesmo nas deci-
sões do Supremo Tribunal Federal, a que se referiu o eminente
Des. Athos, ao proferir o seu voto, no julgamento da apelação,
reconhecida a autoridade do Pretório Excelso, é de salientar
que a decisão também do Pretório Excelso é considerada a
prisão como elemento não essencial à ação de depósito. Ela
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objetiva a entrega do bem dado em garantia ou equivalente em
dinheiro. A prisão é um acessório, é um acréscimo pendente ao
cumprimento dessa obrigação. Mas na decisão do Supremo,
como referi, essa imposição da pena de prisão não é essencial à
ação de depósito, tanto que pode não ser perdida. Nem por isso
se descaracteriza a ação como de depósito, nem por isso se dei-
xará de condenar à restituição da coisa ou o equivalente em di-
nheiro.

Em sendo assim, afigura-se-me como já referi - possível
que coisa fungível constitua objeto de garantia de alienação
fiduciária, admitida a conversão de busca e apreensão em ação
de depósito, retirando desta apenas a imposição da prisão, com
o que se afasta o receio do confinamento do devedor em decor-
rência da natureza da coisa dada em garantia.

Acolho os embargos, mas apenas em parte, para manter a
possibilidade da alienação fiduciária sobre bens fungíveis, reti-
rando da sentença a imposição da prisão.

O Des. Pio Fiori de Azevedo: Sr. Presidente. Mantenho o
longo voto que proferi na Câmara por ocasião do julgamento da
apelação. Quer por entender viciada a própria alienação
fiduciária, pelo fato de ter sido dada em depósito coisa fungível,
quer por considerar inidônea a ação de depósito, entendi que a
sentença devia ser reformada para efeito de ser o autor julgado
carecedor de ação.

A esses dois argumentos, para o caso concreto, ainda
acrescentei um outro argumento. Ocorre que a cláusula datilogra-
fada mostra que os bens dados em garantia não integram o ativo
imobilizado da financiada, o que para mim significa que no caso
concreto não houve a intenção de constranger esses bens a uma
imobilização para que pudessem continuar constituindo uma
verdadeira garantia. Em suma, não havia a intenção do depósito.
O contrato, que é lei entre as partes e que deve ser interpretado
segundo a intenção das próprias partes, não tinha a intenção do
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depósito, tendo em vista esta cláusula que desmente qualquer
tendência à imobilização daqueles bens no ativo da empresa fi-
nanciada. Traduzindo de outra forma o meu pensamento, entendo
que se está diante de um caso que o tratamento a ser dispensado,
só podia ser o tratamento que se dispensaria ao mútuo.

Com estas considerações, mantenho o voto proferido na
Câmara. Rejeito os embargos, acompanho os votos dos emi-
nentes Des. Silvino e Athos, embora o respeito pelos votos em
contrário.

O Sr. Presidente (Des. Bonorino Buttelli): Rejeitam também
os embargos os Des. Silvino, Athos e Pio; acolhem os Des.
Relator, Tulio e Barison. Compelido a votar, pelo empate verifica-
do, manifesto-me em adesão aos votos no sentido da rejeição
dos embargos, adotando também os fundamentos que os orienta-
ram.

Embargos Infringentes nº 37.134, de Passo Fundo - “re-
jeitaram os embargos, com voto o Presidente; vencidos os
Desembargadores Relator, Tulio e Barison. Lavrará acórdão o
Revisor”.

Interposto recurso extraordinário, fundado nas letras “a” e
“d” do inciso III do art. 119 da Constituição Federal, a ele se
negou seguimento com base na ocorrência do óbice do inciso
VIII do art. 325 do Regimento Interno desta Corte.

O recurso, porém, subiu a esta Corte, por haver sido aco-
lhida a argüição de relevância da questão federal.

É o relatório.
VOTO
O Sr. Ministro Moreira Alves (Relator): É inequívoco o

dissídio com os acórdãos desta Corte invocados no recurso
extraordinário (RREE nºs 86.329, 99.642 e 86.541, os dois
primeiros da Primeira Turma e o terceiro desta Segunda), nos
quais se decidiu que, em face de nossa legislação sobre a alie-
nação fiduciária em garantia, as coisas fungíveis podem ser alie-
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nadas fiduciariamente (artigo 66, § 3º, da Lei nº 4.728/65, na
redação dada pelo Decreto-Lei nº 911/68).

Conheço, pois, do presente recurso, e, com base nesses
precedentes, lhe dou provimento, para restabelecer a sentença
de primeiro grau.

EXTRATO DA ATA
RE 103.770-RS - Rel.: Ministro Moreira Alves. Recte.:

Banco Bradesco de Investimento S.A. (Advs.: José Luiz
Provenzano da Luz e outros). Recdo.: Passini, filhos e Cia.
Ltda. (Adv.: Romeu Gehlen).

Decisão: Conhecido e provido nos termos do voto do Mi-
nistro Relator. Unânime.

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. Presentes à
Sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Aldir Passarinho
e Francisco Rezek. Licenciado o Senhor Ministro Decio
Miranda. Subprocurador-Geral da República, Dr. Mauro Leite
Soares.

Brasília, 23 de outubro de 1984 - Hélio Francisco Mar-
ques, Secretário.

(RTJ 113/407)
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ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - Coisas fungíveis -
Aplicação da Lei 4.728/65, art. 66, § 3º, com a redação
dada pelo Dec.-lei 911/69 - Recurso extraordinário conhe-
cido e provido.

ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RE 86.329-0/SP
No sistema da Lei 4.728/65, art. 66, § 3º, com a redação

que lhe atribuiu o Dec.-lei 911/69, as coisas fungíveis podem
ser objeto de alienação fiduciária.

Recurso extraordinário 86.329-0 - SP - 1ª Turma - Re-
corrente: Banco Bradesco de Investimento S.A - Recorrida:
Jauense de Utilidades Domésticas JAUTIL Ltda.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos: Acordam os Mi-

nistros da 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, na conformi-
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dade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso e lhe dar provimento.

Brasília, 14 de agosto de 1979 - THOMPSON FLORES,
pres. e relator.

RELATÓRIO
O Min. Thompson Flores: O despacho que admitiu o re-

curso, firmado pelo nobre Presidente, Juiz Agripino Vieira de
Souza, bem expõe a controvérsia.

Diz, fls.: “Esta ação de busca e apreensão de bens aliena-
dos fiduciariamente - depois convertida em de depósito - foi,
em primeiro grau, julgada procedente, embora negado o pedido
de prisão do representante legal da ré.

“Atendendo ao apelo da vencida, a C. 4ª Câmara julgou a
ação improcedente, assim considerando: “Pretende a autora,
por meio de ação de depósito, constranger devedora
inadimplente a devolver-lhe, sob pena de prisão civil, televiso-
res, geladeiras e refrigeradores, bens fungíveis, que, em garantia
da dívida, lhe foram alienados em fidúcia.

“A possibilidade de coisas que possam ser substituídas
por outras da mesma natureza e espécie constituírem objeto do
pacto adjeto de alienação fiduciária é tema sobre o qual lavra
controvérsia, seja em sede de doutrina, seja na jurisprudência,
em face do disposto no art. 66, § 3º, da Lei 4.728/65, com a
nova redação do art. 1º do Dec.-lei 911, de 1.10.69.

“É de ver-se, inicialmente, que o dispositivo não sofreu
qualquer alteração com a superveniência do Dec.-lei 911, que
repetiu sua primitiva redação: “Se a coisa alienada em garantia
não se identifica por números, marcas e sinais indicados no ins-
trumento de alienação fiduciária, cabe ao proprietário fiduciário
o ônus da prova, contra terceiros, da identidade dos bens do
seu domínio que se encontram em poder do devedor”.

“Longe de autorizar a alienação de bens fungíveis, que não
constituam “corpora certa”, mantida a garantia sobre o estoque,
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consoante o asseguram doutrinadores de escol (cf. Orlando
Gomes, “Alienação Fiduciária em Garantia”, p. 56; Moreira
Alves, “Da Alienação Fiduciária em Garantia”, pp. 106-107) e
corrente jurisprudencial (cf. EInfrs. 15.842, 1º Gr. do 2º
TACivSP, rel. Juiz Nóbrega de Salles), única e tão-somente
desloca ao fiduciário o ônus da prova, contra terceiros, da iden-
tidade da coisa alienada, se houverem desaparecido seus sinais
característicos, número ou marca ou se sobre eles ocorrer
dúvida.

“Mas em momento algum permitiu o legislador a substitui-
ção da coisa por outra equivalente, ilação tirada sem o menor
embasamento legal. Daí, ao se referir ao preceito, observar
Alfredo Buzaid, estabelecendo sua exata extensão: “Este dispo-
sitivo regula o ônus da prova, repartindo-o entre o fiduciário e
qualquer possuidor dos bens. Se estes são objeto da alienação
fiduciária e se identificam por seus números, marcas ou outros
sinais mencionados no contrato, o fiduciário está exonerado do
ônus da prova, podendo reavê-los de quem os detiver, seja o
devedor, seja terceiro. Em caso contrário, cabe-lhe o ônus de
provar que os bens dados em alienação fiduciária são propria-
mente os que reclama do devedor ou de terceiro” (cf “Ensaio
sobre a alienação fiduciária em garantia”, RT 401/22).

“Em outro passo e lembrando lição de Carlo Longo, acen-
tua o mesmo autor: “somente as coisas infungíveis, sejam “res
mancipi”, sejam “res nec mancipi”, podem ser objeto do
negócio fiduciário; e isto porque a fidúcia visa a dar ao
“accipiente” um direito temporário sobre a coisa transferida e
cria nele uma obrigação que concerne à própria coisa recebida”
(cf. “Ensaio sobre a alienação fiduciária em garantia”, ed.
ACREPI, 1969, p. 3).

“Na mesma linha de argumentação e acrescentando que a
alienação fiduciária em garantia vem também integrada pela fi-
gura do depósito, que só pode, pela lei civil, ser constituído
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apropriadamente sobre coisas móveis infungíveis (art. 1.280 do
CC, anota, com a proficiência que lhe é peculiar, o douto
Magistrado paulista Dr. Paulo Restiffe Neto: “Vale dizer que a
constituição de garantia fiduciária sobre coisas móveis fungíveis
desnatura o instituto. Uma vez constatada essa desnaturação,
ao invés da aplicação dos remédios processuais específicos
previstos no Dec.-lei 911/69, terão adequação apenas as regras
a respeito do mútuo (arts. 1.256-1.264 do CC)” (cf. “Garantia
Fiduciária”, pp. 98-99).

“Se é aberrante à natureza do instituto a alienação em
fidúcia de coisas marcadas pela fungibilidade, segundo o reco-
nhecem os próprios doutrinadores que a admitem (Orlando Go-
mes e Moreira Alves), a interpretação do art. 1º, § 3º, do Dec.-
lei 911 só pode ser restritiva, alcançando o ônus da prova quan-
to à identificação de bens cujos sinais e marcas desapareceram
ou sobre os quais há dúvida. Mais ainda quando é certo que o
anteprojeto de Código Civil foi taxativo ao referir-se à coisa
móvel infungível (art. 1.548), quando conceitua a transferência
fiduciária de propriedade, com objetivo de garantia, se transfor-
mado em lei, sobre derrogar a legislação anterior, servirá como
supedâneo para a interpretação autêntica das hipóteses a ela
ainda submetidas.

“Por esses motivos e inadmitida a alienação fiduciária so-
bre coisas fungíveis (assim já o reconheceu a E. 5ª Câmara do
2º TACivSP, no julgamento do AI 2.565, de São Paulo, rel.
Juiz Costa Carvalho), impunha-se, como consectário natural,
a improcedência da ação de depósito, mesmo porque
inaplicável a equiparação que o Dec.-lei 911 faz do fiduciante
ao depositário” (fls.).

“Contra tal decisão o presente recurso extraordinário do
autor, fundado nas letras “a” e “d” da permissão constitucional e
onde argüidas: negativa de vigência aos arts. 4º do Dec.-lei 911
(segundo redação da Lei 6.071/74) e 66, § 3º da Lei 4.728 (cf.
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redação vinda do Dec.-lei 911) e divergência em relação a v.
decisões do então Tribunal de Alçada Civil (AI 186.914), deste
Tribunal (AI 11.755 e 6.734 e Ap. 30.392) e da Suprema
Corte (Ag. 66.385, in DJU 26.2.76 - “rectius” 25.2.76).

“Impugnação a fls. e manifestação da douta Procuradoria-
Geral da Justiça pelo deferimento ao prisma da letra “d”.

“Autorizo siga o recurso, assim distinguindo: 1) No plano
da letra “a”, evidentemente não ocorre ofensa ao art. 4º do
Dec.-lei 911, posto que a negativa de aplicação das regras
concernentes à ação de depósito se deveu à razão, logicamente
antecedente, do não se ter por caracterizada a alienação
fiduciária; tema este que consubstancia, já agora, o fulcro do
debate em outra área. Nesse quadro, pois, a argüição se
reporta a matéria não prequestionada.

“Já a invocação - como ofendido - do art. 66, § 3º, da Lei
4.728 (com a redação trazida pelo Dec.-lei 911) me parece
adequada, porquanto esse o ponto em torno do qual gira o r.
despacho proferido por S. Exa. o Min. Moreira Alves no Ag.
66.385 - adiante apreciado ao prisma da letra “d” - com solu-
ção inteiramente oposta ao aqui decidido; 2) do ângulo da letra
“d”, nitidamente inservíveis os quatro v. arestos por primeiro
colacionados, uma vez que não indicadas suas localizações e
serem, três deles, oriundos deste mesmo Tribunal. Útil, porém,
o pronunciamento no Ag. 66.385, com a só correção relativa ao
“Diário da Justiça da União” em que publicado: de 25, e não
26.2.76.

“Bem caracterizada a divergência - posto que no v. despa-
cho trazido ao confronto vem dito: “Por conseguinte, graças a
esse dispositivo (art. 66, § 3º, da Lei 4.728), coisas que não
constituam “corpus certum” podem ser alienadas
fiduciariamente” - não há como obstar à subida do reclamo.

“Siga, pois, este recurso nos campos das letras “a” e “d”.
2. Com razões das partes, subiram os autos a esta instân-



324                                  Busa Mackenzie Michellazzo

cia, recebendo parecer contrário da douta Procuradoria-Geral
da República, nestes termos, fls.: “O 2º Tribunal de Alçada Civil
de São Paulo teve por aberrante à natureza do instituto a aliena-
ção fiduciária em garantia de coisas marcadas pela
fungibilidade, tais como televisores, geladeiras e refrigeradores
reclamados em ação de depósito, em que a autora, ora
recorrente, pretendia reaver, sob pena de prisão civil dos
representantes da ré, ora recorrida, os referidos bens, por esta
alienados fiduciariamente àquela.

“Interposto recurso extraordinário pelas alíneas “a” e “d”
da norma constitucional autorizativa, foi ele admitido pelo ilus-
trado despacho presidencial por ambos os fundamentos invoca-
dos, destacando o dissídio interpretativo com despacho proferi-
do pelo Min. Moreira Alves no AI 66.385, em que S. Exa.
sustentara, arrimado no art. 66, § 3º, da Lei 4.728/65, poderem
ser alienadas fiduciariamente coisas que não constituam “corpus
certum” (fls.).

“A nós, contudo, ‘concessa maxima venia’, não nos
parece possa ser conhecido o apelo por qualquer dos
fundamentos em que veio ele embasado.

“Dos quatro primeiros arestos trazidos à estampa, três são
oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão impugnada,
circunstância que os afasta desde logo do pretendido confronto
(Súmula 369), enquanto o julgado proferido pelo então Tribunal
de Alçada Civil de São Paulo foi citado apenas pelo respectivo
número, sem se acatar obediência ao disposto no art. 305 do
Regimento, que exige a menção das circunstâncias capazes de
assemelhar ou identificar os casos cotejados (Súmula 291).

“Ainda pela alínea “d”, foi colacionado despacho isolado
de Ministro do STF, proferido em agravo de instrumento, con-
soante atribuição conferida pelo art. 22, § 1º, do Regimento
Interno.

“Inobstante a adequação da tese sustentada pelo eminente
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Min. Moreira Alves no agravo colacionado, quer-nos parecer
que despacho assim unipessoal não se presta à demonstração
da divergência alegada, em face da norma constitucional que só
admite o recurso extraordinário, pela alínea “d”, quando a deci-
são recorrida haja emprestado à lei federal interpretação diver-
gente da que lhe haja dado outro Tribunal ou o próprio STF
(CF, art. 119, III, “d”).

“Por aí se vê que, inobstante a atribuição regimental
conferida ao relator do agravo, não se pode equiparar
despacho unipessoal por ele proferido à decisão do próprio
Tribunal, como quer o texto expresso da Constituição.

“Pela alínea “a”, também não pode, a nosso ver, prosperar
a inconformidade derradeira, porquanto o art. 66, § 3º, da Lei
4.728/65 comporta, pela sua razoabilidade, a exegese que lhe
emprestou o v. acórdão recorrido, consoante deixou patentea-
do o seu douto Relator, de cujo voto se pode extrair esse tópico
expressivo: “A possibilidade de coisas que possam ser substitu-
ídas por outras da mesma natureza e espécie constituírem
objeto do pacto adjeto de alienação fiduciária é tema sobre o
qual lavra controvérsia, seja em sede de doutrina, seja na
jurisprudência, em face do disposto no art. 66, § 3º, da Lei
4.728/65, com a nova redação do art. 1º do Dec.-lei 911, de
1.10.69” (fls.).

“Ademais, o entendimento sufragado pelo E. Tribunal “a
quo” encontra apoio na lição de Carlo Longo, transcrita tanto
no trabalho de doutrina publicado pelo Prof. Alfredo Buzaid
(RT 401/9) quanto na excelente obra do próprio Min. Moreira
Alves (“Da Alienação Fiduciária em Garantia”, 1973, p. 105),
de quem se trouxe opinião pessoal em contrário.

“Nestas condições, à luz dos verbs. 291 e 400 da Súmula,
o parecer é pelo não conhecimento do recurso extraordinário.”

É o relatório.
VOTO
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O Min. Thompson Flores (relator): Conheço do recurso e
lhe dou provimento para restabelecer a sentença, fls.

2. Penso, como o parecer transcrito, que o dissídio não
logrou comprovado.

3. Todavia, procedendo como procedeu, considero que o
aresto recorrido denegou vigência ao art. 66, § 3º, da Lei
4.728/65, com a redação que lhe atribuiu o Dec.-lei 911/69.

E assim o faço pelos mesmos motivos aduzidos no despa-
cho proferido pelo eminente Min. Moreira Alves e invocado no
despacho presidencial transcrito, fundado em sua apreciada
obra (“Da Alienação Fiduciária em Garantia”, 1973, p. 105).

Esta, também, a opinião de Orlando Gomes (“Alienação
Fiduciária em Garantia”, 4ª ed., 1975, pp. 57-58).

No mesmo sentido, de resto, decidiu a E. 2ª Turma, ao
julgar o RE 86.541-RJ (RTJ 81/306), e cuja ementa dispõe:
“Alienação fiduciária em garantia. No sistema da Lei 4.728/65
(art. 66, § 3º), as coisas fungíveis podem ser alienadas
fiduciariamente. Recurso conhecido e provido”.

É como voto.
EXTRATO DA ATA
Decisão: Conhecido e provido, decisão unânime.
Presidência do Min. Thompson Flores. Presentes à sessão

os Mins. Xavier de Albuquerque, Soares Muñoz e Rafael
Mayer. Ausente justificadamente, o Min. Cunha Peixoto.
Subprocurador-Geral da República o Dr. Francisco de Assis
Toledo.

(RT 539/213)
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Alienação fiduciária em garantia.
ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 84.695 - SC
(Segunda Turma)
Relator: O Sr. Ministro Moreira Alves.
Recorrente: BANMÉRCIO S.A. - Crédito, Financiamen-

to e Investimento, sucedido por Sul Brasileiro - Crédito, Finan-
ciamento e Investimentos S.A. Recorridos: Adelmar Speck e
outros.

Alienação fiduciária em garantia.
Se, vendida extrajudicialmente a coisa alienada

fiduciariamente, há saldo devedor, pode o credor, por ele, exe-
cutar o avalista da nota promissória emitida, também em
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garantia do pagamento da quantia mutuada, pelo devedor.
Interpretação dos §§ 4º e 5º do art. 66, da Lei nº 4.728, de
1965, na redação dada pelo Decreto-lei nº 911/1969, bem
como dos arts. 2º, 5º e 6º do último desses diplomas legais.

Recurso extraordinário conhecido pelo dissídio de juris-
prudência, e provido parcialmente.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, na
conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso pelo dissídio de
jurisprudência, e dar-lhe provimento, parcialmente.

Brasília, 22 de outubro de 1976. - Thompson Flores, Pre-
sidente. Moreira Alves, Relator.

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Moreira Alves: - É este o teor do acórdão

recorrido (f. 81-86):
“Acordam, em Segunda Câmara Civil, por votação unâni-

me, conhecer do recurso e negar-lhe provimento.
Custas pelo apelante.
Banmércio S.A., Crédito, Financiamento e Investimento,

sucedido por Sul Brasileiro - Crédito, Financiamento e Investi-
mentos S.A., aforou, com fulcro nos arts. 583 e 585, I, ambos
do Código de Processo Civil, processo de execução
objetivando cobrar de Adelmar Speck, Valdoni Pereira, José
Pereira, José Souza e Valmor Nazário, a importância de Cr$
27.605,22 (vinte e sete mil, seiscentos e cinco cruzeiros e vinte
e dois centavos), acrescida das despesas de protesto, juros de
mora, comissão de permanência, multa contratual de 10%
sobre o valor do contrato, honorários advocatícios e custas
processuais.

A pretensão deduzida, pode ser assim sumariada: Adelmar
Speck, com o aval dos demais enumerados, obteve do credor
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financiamento para a aquisição de um caminhão Mercedes
Benz, cujas características estão referidas na inicial e no
contrato de f. O veículo foi alienado fiduciariamente ao agente
financiador, emitindo-se na oportunidade uma nota promissória
no valor de Cr$ 53.202,96 (cinqüenta e três mil, duzentos e
dois cruzeiros e noventa e seis centavos), que, após redução
baixada pelo Banco Central, e pertinente a taxa de juros,
passou a representar a importância de Cr$ 52.728,84
(cinqüenta e dois mil, setecentos e vinte e oito cruzeiros e
oitenta e quatro centavos). Convencionou-se, também, que o
pagamento seria efetuado em 36 prestações, sendo 35 no valor
de Cr$ 1.477,86 e 1 no de Cr$ 1.003,74.

Pagas quatro prestações, o devedor principal, impossibili-
tado de satisfazer as obrigações assumidas, devolveu, cientes os
avalistas, o bem, lavrando-se, consoante o asseverado na peça
inaugural, termo especial de entrega de veículo à sua proprietá-
ria fiduciária.

Recebido o bem, a financiadora promoveu a venda
extrajudicial do mesmo, apurando, conforme afirmado, a im-
portância de Cr$ 22.000,00 (vinte e dois mil cruzeiros),
aplicada na liquidação dos títulos e valores mencionados a f. 8.

Pretende, através desta ação, receber o saldo enumerado
na inicial.

Seguro o Juízo, Valmor Nazário e sua mulher deduziram,
tempestivamente, embargos de executado, aduzindo: a) ser a
autora carecedora do direito de ação (sic), visto que somente
do devedor principal poderia ser exigido o saldo, pois, vendido
o bem, os avalistas não poderiam sub-rogar-se na garantia; b)
exclusão da meação da mulher do embargante; c) descabimento
de condenação na verba honorária.

Os embargos foram impugnados com o argumento da
admissibilidade da ação executiva contra o avalista de título
emitido como garantia de débito assumido com financiamento.
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A sentença de f. a f., por entender não mais perdurar, em
decorrência da venda extrajudicial do bem entregue à credora,
a responsabilidade do avalista, acolheu os embargos e impôs à
embargada a obrigação do pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios de 15% sobre o valor do processo de
execução.

A embargada, tempestivamente, impugnou a sentença pre-
tendendo a reforma integral da mesma, afirmando, em síntese,
ser o avalista pessoalmente responsável pelo saldo devedor
apurado após a venda do bem, colacionando acórdãos que
entende pertinentes à espécie dos autos.

Os recorridos lançaram nos autos as suas razões.
A sentença é mantida por ter bem apreciado e julgado a

questão vertente.
Não há dúvida quanto a possibilidade de o credor optar

entre fazer atuar a garantia real, resilindo o contrato, ou de co-
brar o seu crédito, sem lançar mão da resilição contra a
fiduciante e coobrigados.

No caso dos autos, a credora fiduciária, no instante em
que recebeu, ante a impossibilidade de pagamento, o bem e, ato
contínuo, vendeu-o, extrajudicialmente, para terceiro, resiliu o
contrato e o título vinculado ao contrato, agora extinto em de-
corrência da venda, sofreu o mesmo destino.

É oportuno consignar que a cambial, com a entrega e rece-
bimento do bem, independentemente de pedido de busca e apre-
ensão, perdeu a sua circulabilidade (R.T. 417/244; 455/129).

Ao apreciar a AC nº 192.438, da comarca de São Paulo,
decidiu a egrégia Quinta Câmara Civil do Tribunal de Alçada
Civil do Estado de São Paulo, em acórdão do qual, por
aplicável à espécie, transcrevo o excerto seguinte: “Na hipótese
de atribuição com fidúcia, da propriedade ao credor, o
adimplemento tem a função resolutiva ou resilitiva. Com a venda
do bem, pelo credor, que reteve todo o valor extraído, não há
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mais propriedade fiduciária. E, por inexistir a garantia, o saldo
negativo é dívida pessoal do devedor, e só dele, salvo a
prestação de garante especial e claramente especificado, sem
vulneração das normas cogentes de incidência no caso.

Na apreciação isolada do § 5º do art. 1º do Decreto-lei nº
911, há a aparência de que a responsabilidade pessoal apenas
se contrapõe a garantia real da fidúcia. E a dívida, real até a
resilição do contrato, passaria a ser pessoal, com “visível erro
de técnica não se justificando, na alienação fiduciária, a
referência a circunstância de que o devedor ficará pessoalmente
responsável” (Orlando Gomes, Alienação Fiduciária).

Não é bem assim. O diploma legal deve ser apreciado
globalmente e sem o destaque de expressões, para arredá-las
com censuras de falhas de técnica.

Tem realmente o credor a opção entre fazer atuar a garan-
tia real, resilindo o contrato, e de cobrar-se de seu crédito, sem
aquela resilição, contra o fiduciante e coobrigados. E, precisa-
mente como decorrência dessa faculdade de eleição, com elimi-
nação de discurso em torno da liquidez e certeza da dívida, é
que se admitiu a validade da titulação, com a emissão de
cambiais, das prestações do parcelamento da obrigação.

Mas se optou pela primeira solução o título vinculado ao
contrato extinto sofre o mesmo destino. E só poderá pelo saldo
voltar-se até mesmo pela via executiva contra quem permanece
pessoalmente responsável.

E essa pessoalidade da dívida remanescente está em har-
monia com a disciplina legal do instituto e notadamente, com
disposição do art. 6º do Decreto-lei nº 911, de 1969. A
admissibilidade da execução contra o avalista, após a resilição
do contrato, subtrairia o seu direito a sub-rogação no crédito e
na garantia constituída pela alienação fiduciária, precisamente
porque inexistiria propriedade fiduciariamente transmitida” (R.T.
455/129).
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Desse entendimento não discrepa o magistério de Paulo
Restiffe Neto, quando afirma ser responsabilidade pessoal do
fiduciante o pagamento do saldo devedor por insuficiência do
produto da venda, bem como ao asseverar que “já não sendo
possível aos coobrigados sub-rogarem-se na garantia, porque o
próprio credor se antecipou em executá-la, desaparece a res-
ponsabilidade originariamente líquida e certa que lhes
correspondia” (Garantia Fiduciária, 1975, p. 171, 173, “et
passim”).

Em suma: “A eventual responsabilidade remanescente do
devedor é pessoal (§ 5º do art. 66), mas pelo saldo devedor
apurado, e não mais cambiariamente pelas notas promissórias,
já não obrigam, conseqüentemente, os avalistas” (Paulo Restiffe
Neto, ob. cit., p. 175).

O referido termo especial de entrega de veículo a sua pro-
prietária fiduciária, se existente, não foi carreado para os autos.

Por estas razões, negou-se provimento ao recurso.”
Interposto recurso extraordinário com base na letra “d” do

inciso III do art. 119 da Constituição Federal, foi ele admitido
pelo despacho a f. 102-103, e sobre ele assim se manifesta a
Procuradoria-Geral da República, em parecer do Dr.
Fernandes Dantas (f. 127-128):

“Trata-se de abatimento da dívida pela entrega do bem
alienado fiduciariamente, e por cujo saldo o credor acionou o
avalista.

A nosso ver, bem se houve a v. decisão recorrida em dar
por inviável a ação, desde que, preferida a venda da coisa a
terceiros, o proprietário fiduciário há de se comportar segundo
as recomendações dos §§ 4º e 5º do art. 66, da Lei nº 4.728,
na redação dada pelo Decreto-lei nº 911/1969.

A propósito da controvérsia, encontra-se pendente de jul-
gamento o RE 82.437, também distribuído ao eminente relator
do presente recurso.
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Ali nos manifestamos pelo provimento do apelo do
avalista, pela consideração principal de que, se o credor prefere
vender a coisa, está exonerando o avalista, visto que lhe frustrou
a sub-rogação assegurada pelo art. 6º do sobredito Decreto-lei
nº 911.

Somos, pois, pelo conhecimento do recurso - letra “d” -,
mas pelo seu improvimento.”

É o relatório.
VOTO
O Sr. Ministro Moreira Alves (Relator): - Ao contrário do

que pretende o parecer da Procuradoria-Geral da República, a
hipótese presente não se confunde com a do RE 82.437, de
que fui relator, e que foi julgado por esta Turma em 14.5.1976.
O citado recurso extraordinário dizia respeito a caso em que o
credor abrira mão da propriedade fiduciária, razão por que
frustrara o direito do avalista de, pagando o débito, sub-rogar-
se nessa garantia real, consoante o disposto no art. 6º do
Decreto-lei nº 911/1969. A questão que agora se debate é
diversa: o devedor, não mais estando em condições de comple-
tar o pagamento das prestações devidas, entregou ao credor o
bem alienado fiduciariamente, e este o vendeu
extrajudicialmente para pagar-se, sendo certo, porém, que o
valor da venda não foi bastante para cobrir todo o débito,
motivo pelo qual o credor executou, pelo saldo em aberto, a
outra garantia de que dispunha: os avalistas da nota promissória
que o devedor havia emitido, no valor total da dívida, em favor
do credor.

Portanto, toda a questão se resume nisto: executada a ga-
rantia real (propriedade fiduciária), se o valor obtido, não der
para cobrir o total do débito, pode, ainda, o credor executar,
por esse saldo devedor, os avalistas da nota promissória
emitida, também, em garantia do crédito, não obstante esses
avalistas não possam sub-rogar-se no objeto da propriedade
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fiduciária?
Não há dúvida de que se impõe a resposta afirmativa.
Os que entendem em contrário partem de um equívoco e

concluem um absurdo.
A alienação fiduciária não se confunde com o contrato de

financiamento; a dívida decorre do financiamento, e não, obvia-
mente, do contrato (que, à semelhança do contrato de penhor
ou de hipoteca, é um contrato de direito das coisas) de
alienação fiduciária que é apenas o título necessário à constitui-
ção da garantia real, representada pela propriedade fiduciária.
Ambos - o contrato de financiamento e o contrato de alienação
fiduciária - são celebrados no mesmo instrumento, mas nem por
isso se confundem. Assim, e à semelhança do que ocorre com o
penhor e a hipoteca, se o devedor não paga a quantia mutuada,
a garantia real (propriedade fiduciária) é executada, e se, apesar
disso, o credor não fica inteiramente satisfeito, o devedor
continua responsável pelo saldo. É por isso que o art. 767 do
Código Civil, com relação ao penhor e à hipoteca, dispõe:
“Quando, excutido o penhor ou executada a hipoteca, o
produto não bastar para pagamento da dívida e despesas
judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo
restante”. E esse princípio vigora com relação à propriedade
fiduciária, por força dos § 4º e 5º do art. 66 da Lei nº 4.728/
1965, na redação dada pelo Decreto-lei nº 911/1969: “§ 4º No
caso de inadimplemento da obrigação garantida, o proprietário
fiduciário pode vender a coisa a terceiros e aplicar o preço da
venda no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes
da cobrança, entregando ao devedor o saldo porventura
apurado, se houver. § 5º Se o preço da venda da coisa não
bastar para pagar o crédito do proprietário fiduciário e
despesas, na forma do parágrafo anterior, o devedor continuará
pessoalmente obrigado a pagar o saldo devedor apurado”.
Tanto o art. 767 do Código Civil quanto os dois parágrafos do
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Alienação fiduciária em garantia.
ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 87.547 - PR
(Segunda Turma)
Relator: O Sr. Ministro Xavier de Albuquerque.
Recorrente: Bamerindus S.A. - Financiamento, Crédito e

Investimentos. - Recorrido: Albino Hinnah.
Alienação fiduciária em garantia.
Se, vendida extrajudicialmente a coisa alienada

fiduciariamente, há saldo devedor, pode o credor, por ele, exe-
cutar o avalista da nota promissória emitida, também em
garantia do pagamento da quantia mutuada, pelo devedor.
Interpretação dos §§ 5º e 6º do art. 66 da Lei nº 4.728/1965,
na redação dada pelo Decreto-lei nº 911/1969, bem como dos
arts. 2º, 5º e 6º do último desses diplomas legais.

Recurso Extraordinário conhecido pelo dissídio de juris-
prudência, e provido parcialmente.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, de
conformidade com a ata de julgamento e notas taquigráficas, à
unanimidade de votos, conhecer do recurso e lhe dar provimen-
to parcial, nos termos do voto do Ministro Relator.

Brasília, 19 de agosto de 1977. - Djaci Falcão,
Presidente. - Xavier de Albuquerque, Relator.

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Xavier de Albuquerque: - As instâncias

ordinárias decidiram que o credor e proprietário fiduciário care-
ce de execução contra o avalista de nota promissória vinculada
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a contrato de financiamento também garantido por alienação
fiduciária, pelo saldo devedor emanescente após a venda
extrajudicial dos bens.

Daí o recurso extraordinário do exeqüente, fundado em
negação de vigência do art. 66, § 5º da Lei nº 4.728/1965, na
redação dada pelo Decreto-lei nº 911, de 1969, e em dissídio
jurisprudencial.

O recurso foi inadmitido, mas subiu graças ao provimento
do Agravo nº 70.128, em apenso.

É o relatório.
VOTO
O Sr. Ministro Xavier de Albuquerque (Relator): - O tema

do recurso tem sido objeto de controvérsia na doutrina e na
jurisprudência. Sobre ele, todavia, pronunciou-se
explicitamente o Supremo Tribunal no julgamento, por esta
Turma, a 22-10-1976, do RE 84.695, relatado pelo eminente
Ministro Moreira Alves, que assim lavrou a ementa do acórdão
(D.J. 3-12-1976, p. 10.474):

“Alienação fiduciária em garantia.
Se, vendida extrajudicialmente a coisa alienada

fiduciariamente, há saldo devedor, pode o credor, por ele, exe-
cutar o avalista da nota promissória emitida, também em
garantia do pagamento da quantia mutuada, pelo devedor.
Interpretação dos parágrafos 5º e 6º do art. 66 da Lei nº 4.728/
1965, na redação dada pelo Decreto-lei nº 911/1969, bem
como dos arts. 2º, 5º e 6º do último desses diplomas legais.

Recurso extraordinário conhecido pelo dissídio de juris-
prudência, e provido parcialmente.”

Não participei desse julgamento, por haver estado ausente
ocasionalmente, mas não teria dúvida, se presente, em dar minha
modesta adesão ao escorreito voto do eminente Relator do feito.

Conheço, pois, do recurso, e dou-lhe provimento parcial,
como S. Exa. o fez naquele caso, para que os autos retornem
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ao Dr. Juiz de primeiro grau, a fim de que, afastada a preliminar
de carência da execução, sejam os embargos do executado jul-
gados pela matéria restante, acaso não apreciada, notadamente
aquela relativa a alegação de pagamentos parciais e excesso de
execução.

EXTRATO DA ATA
RE 87.547 - Pr - Rel. Ministro Xavier de Albuquerque.

Recte., Bamerindus S.A. - Financiamento, Crédito e Investi-
mentos (Advs., Paulo Vinício Fortes e outros). Recdo., Albino
Hinnah (Adv., Isac Chedid Said).

Decisão: Conhecido e provido parcialmente, nos termos
do voto do Relator. Unânime.

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. Presentes à
Sessão os Srs. Ministros Xavier de Albuquerque, Leitão de
Abreu, Cordeiro Guerra e Moreira Alves. 1º Subprocurador-
Geral da República, o Dr. Joaquim Justino Ribeiro.

Brasília, 19 de agosto de 1977. - Hélio Francisco Mar-
ques, Secretário.

(RTJ 82/638)



338                                  Busa Mackenzie Michellazzo

Alienação fiduciária em garantia.
ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 87.919 - PR
(Primeira Turma)
Relator: O Sr. Ministro Rodrigues Alckmin.
Recorrente: Bamerindus S.A. - Financiamento, Crédito e

Investimentos. Recorridos: Aldori de Abreu e Hopner e Cia.
Ltda.

Alienação fiduciária em garantia. Se, vendida
extrajudicialmente a coisa alienada fiduciariamente, há saldo de-
vedor, pode o credor, por ele, executar os avalistas de notas
promissórias emitidas também em garantia do pagamento da
quantia mutuada, pelo devedor.

Recurso extraordinário conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, na
conformidade da ata de julgamento e notas taquigráficas, à una-
nimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento.

Brasília, 13 de dezembro de 1977. - Bilac Pinto, Presi-
dente. - Rodrigues Alckmin, Relator.

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Rodrigues Alckmin: - Acolhendo embargos

à execução oferecidos por avalistas, o ilustre Tribunal “a quo”
decidiu consoante a seguinte ementa:

“Contrato de Alienação Fiduciária - Nota Promissória
como garantia paralela ou subsidiária - Execução da
Promissória contra avalistas para cobrar o saldo devedor que
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ficou após exercitada a busca e apreensão e realizada venda
particular do objeto contrato - Inviabilidade - Embargos proce-
dentes - Apelação desprovida.

O credor fiduciário para cobrar seu crédito tem opção
entre busca e apreensão ou execução do título cambial dado
como garantia subsidiária.

Tendo recorrido porém a busca e apreensão e feito venda
particular do objeto dado em garantia, sem a citação dos
avalistas da nota promissória que constitui a garantia paralela ou
subsidiária não pode mais executar dita nota promissória contra
os aludidos avalistas, exigindo que paguem o saldo devedor
cuja apuração não assistiram e que assim não tem as
características de liquidez e certeza.

Por outro lado, a venda pelo credor do bem alienado
fiduciariamente, implica na rescisão do contrato. Conseqüente-
mente desaparecem as garantias acessórias como a dos
fiadores e avalistas. Pelo saldo da dívida só pode se voltar
contra o devedor principal através de ação que melhor convier.
E, ainda, executar os avalistas depois de vendido o bem dado
em garantia e assim rescindido o contrato, seria o mesmo que
sonegar-lhes ou suprimir o direito de sub-rogação garantida
pelo Código Civil e pelo art. 6º do Decreto-lei nº 911, de
1.10.69.”

Foi interposto recurso extraordinário pela letra “a”, com a
argüição, acolhida, de relevância da questão federal, alegando-
se negativa de vigência do art. 66 e parágrafos (redação do
Decreto-lei nº 911/69) da Lei nº 4.728/65, mencionando-se
mais dispositivos do Decreto-lei nº 911 e acórdãos que teriam
acolhido orientação dissidente.

Processou-se o recurso, como dito, porque acolhida a ar-
güição de relevância.

É o relatório.
VOTO
O Sr. Ministro Rodrigues Alckmin (Relator): - A tese de-
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batida no presente caso já foi solvida em precedentes deste
Supremo Tribunal.

Houve, como visto, no presente caso, a venda particular
do objeto do contrato, entregue o bem em busca e apreensão.
Pela cobrança do saldo, volta-se a credora contra os avalistas.
Pode fazê-lo?

Basta para a demonstração da afirmativa, reproduzir o jul-
gado proferido no RE 84.695 de Santa Catarina, pela Segunda
Turma, em 22 de outubro de 1976.

Colho, do julgado, as seguintes considerações do
eminente Ministro Moreira Alves:

“A alienação fiduciária não se confunde com o contrato de
financiamento; a dívida decorre do financiamento e não, obvia-
mente, do contrato (que à semelhança do contrato de penhor ou
hipoteca, é um contrato de direito das coisas) de alienação
fiduciária que é apenas o título necessário à constituição da ga-
rantia real, representada pela propriedade fiduciária. Ambos - o
contrato de financiamento e o contrato de alienação fiduciária
são celebrados no mesmo instrumento, mas nem por isso se
confundem. Assim, e à semelhança do que ocorre com o penhor
e a hipoteca, se o devedor não paga a quantia mutuada, a ga-
rantia real (propriedade fiduciária) é executada, e se, apesar
disso, o credor não fica inteiramente satisfeito, o devedor
continua responsável pelo saldo. É por isso que o art. 767 do
Código Civil, com relação ao penhor e à hipoteca, dispõe: -
“Quando, excutido o penhor ou executada a hipoteca, o
produto não bastar para pagamento da dívida e despesas
judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo
restante”. E esse princípio vigora com relação à propriedade
fiduciária, por força dos §§ 4º e 5º do art. 66 da Lei nº 4.728/
65, na redação dada pelo Decreto-lei nº 911/69: “§ 4º No caso
de inadimplemento da obrigação garantida, o proprietário
fiduciário pode vender a coisa a terceiros e aplicar o preço da
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venda no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes
da cobrança, entregando ao devedor o saldo porventura
apurado, se houver. § 5º Se o preço da venda da coisa não
bastar para pagar o crédito do proprietário fiduciário e
despesas, na forma do parágrafo anterior, o devedor continuará
pessoalmente obrigado a pagar o saldo devedor apurado”.
Tanto o art. 767 do Código Civil quanto os dois parágrafos do
citado art. 66 afirmam o intuitivo princípio de que, em tal
hipótese, continua a existir uma parcela do débito (que resulta
do contrato obrigatório), pela qual o devedor continua obrigado
pessoalmente, uma vez que, excutida a garantia real, não há
mais coisa respondendo pela dívida. O pessoalmente significa,
como é óbvio, que não há mais garantia real representada pela
propriedade fiduciária, ficando o credor - salvo, evidentemente,
se tiver outra garantia que não a excutida - como simples
quirografário, pelo saldo. O que não tem sentido é entender-se
que, com a expressão “continuará o devedor obrigado pessoal-
mente pelo restante”, a lei tenha transformado a obrigação do
devedor em obrigação personalíssima, extinguindo outras ga-
rantias (pessoais ou reais) que o credor, por cautela, exigiu do
devedor, justamente para a hipótese de a garantia principal ser
insuficiente. Por isso, em meu livro Da alienação fiduciária em
garantia, pág. 208, acentuei:

“Realizada a venda, o credor, com o preço, pagar-se-á.
Se não for coberto tudo o que lhe é devido - ou seja, nos
termos do art. 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 911, “o principal,
juros e comissões, além das taxas, cláusula penal e correção
monetária, quando expressamente convencionados pelas par-
tes” - tornar-se-á ele, quanto ao restante, mero credor
quirografário, salvo se, além da propriedade fiduciária, outra
garantia houver, em seu favor, para tutelar seu crédito”.

No caso “sub iudice”, como ocorre com os contratos de
financiamento direto ao consumidor ou usuário final, a
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financeira, para melhor garantia de seu crédito, exigiu a
constituição da propriedade fiduciária bem como a emissão de
nota promissória, à vista, devidamente avalizada (e às vezes,
ainda os avalistas assinam o instrumento do contrato de
financiamento como fiadores), pelo valor total da dívida.”

E adiante, no mesmo voto, prossegue o Ministro Moreira
Alves:

“A circunstância de ter sido, primeiramente, excutida a ga-
rantia real representada pela propriedade fiduciária - e pouco
importa que o devedor tenha entregue a coisa ao credor sem
ser por meio de ação de busca e apreensão (o que, aliás, é o
correto por parte do devedor) - não implica extinção da dívida
originária (que decorre do financiamento, e não do contrato de
alienação fiduciária), transformando-se o seu saldo em débito
personalíssimo. O que se extinguiu, com a excussão da garantia,
foi apenas a propriedade fiduciária; o saldo devedor e as
demais garantias (como a decorrente da nota promissória e às
vezes, até da fiança) continuam a existir, independentemente
daquela extinção.

Nem se diga que, com a excussão da propriedade
fiduciária, se frustou a sub-rogação legal que o art. 6º do Decre-
to-lei nº 911 confere ao avalista que paga o débito, e, portanto,
por isso, se deva exonerar este da responsabilidade pelo paga-
mento do saldo devedor. Essa exoneração só ocorre por aplica-
ção analógica do inciso II do art. 1.503 do Código Civil, que
reza:

“Art. 1.503. O fiador ainda que solidário com o principal
devedor (arts. 1.492 e 1.493), ficará desobrigado:

.............................................................................................
II - Se, por fato do credor, for impossível a sub-rogação

nos seus direitos e preferências”.
Essa hipótese, evidentemente, ocorre quando o credor,

espontaneamente, libera a garantia real, para cobrar do fiador
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que, pagando, não pode sub-rogar-se na garantia de que o
credor abriu mão (esse o caso que foi objeto do RE 82.437, a
que aludi no início deste voto). Não, porém, quando o credor
excute a garantia real, e apesar disso o crédito não é integral-
mente satisfeito. Aqui, o fiador (e, por analogia, o avalista) não
sofre o prejuízo que sofreria na primeira hipótese, pois ele só
responde pelo saldo, e não pela dívida inteira. E, com relação
ao saldo, não há que se falar em garantia real em que se pudesse
o fiador sub-rogar, e sub-rogação que se tivesse tornado im-
possível por fato do credor.

Também não tem qualquer procedência o argumento de
que, podendo o credor vender extrajudicialmente a coisa alie-
nada fiduciariamente (art. 2º do Decreto-lei nº 911) ou, se
preferir, recorrer à ação executiva ou, se for o caso, ao
executivo fiscal (art. 5º do mesmo Decreto-lei), “electa una via,
altera non datur”. De feito, a aplicação desse brocardo só teria
sentido se a propriedade fiduciária e o aval fossem uma única a
mesma garantia, pois ele só se aplica quando o mesmo direito é
tutelado por dois meios processuais diversos. Isso não ocorre
em que se tratando de propriedade fiduciária e aval, garantias
diversas, e de que o credor se vale isoladamente. O sentido do
art. 5º do Decreto-lei nº 911 é este: se o credor, ao invés da
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, quiser
valer-se da garantia resultante da emissão da nota promissória,
poderá fazê-lo, sem perder a garantia da propriedade fiduciária
(o executado poderá não ter bens suficientes para cobrir o valor
do crédito), e sem ser necessário que o primeiro procure fazer
valer a propriedade fiduciária através da ação de busca e
apreensão.

No caso, há saldo devedor, pois a venda extrajudicial do
bem alienado fiduciariamente não deu para satisfazer o total do
crédito. Por isso, o credor está cobrando executivamente, dos
avalistas da nota promissória à f. 10 (que é à vista, pelo valor
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integral do crédito, e devidamente protestada), apenas o saldo
devedor.”

Induvidosa, pois, a procedência do presente recurso.
Dele conheço, para provê-lo, a fim de rejeitar os embargos.
EXTRATO DA ATA
RE 87.919 - PR - Rel., Ministro Rodrigues Alckmin.

Recte., Bamerindus S.A. - Financiamento, Crédito e Investi-
mentos (Adv., José Tamoyo Vilhena de Andrade). Recdos.,
Aldori de Abreu e Hopner e Cia. Ltda. (Advs., Ruy Rache e
outros).

Decisão: Conhecido e provido, unânime.
Presidência do Sr. Ministro Bilac Pinto. Presentes à

Sessão os Srs. Ministros Rodrigues Alckmin, Cunha Peixoto e
Soares Muñoz. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro
Antonio Neder, Subprocurador-Geral da República, o Dr.
Antônio Torreão Braz.

Brasília, 13 de dezembro de 1977. - Antônio Carlos de
Azevedo Braga, Secretário.

(RTJ 84/1.068)
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Alienação fiduciária em garantia.
ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 88.882 - RS
(Segunda Turma)
Relator: O Sr. Ministro Cordeiro Guerra.
Recorrente: Finasul Industrial S.A. - Financiamento, Cré-

dito e Investimentos. Recorrida: Jaraguá Veículos S. A.
Alienação fiduciária em garantia.
Fixou-se a jurisprudência no sentido de que, se vendida a

coisa alienada fiduciariamente, há saldo devedor, pode o
credor, por ele, executar o devedor e seu avalista, pela nota
promissória emitida também em garantia da quantia mutuada,
pelo devedor.

Interpretação dos §§ 4º e 5º do art. 66 da Lei nº 4.728, de
1965, na redação dada pelo Decreto-lei nº 911/69, bem como
dos arts. 2º, 5º e 6º do último desses diplomas legais. Recurso
extraordinário conhecido e provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, na
conformidade da ata de julgamento e notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao Recurso.

Brasília, 17 de março de 1978. - Leitão de Abreu, Presi-
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dente. - Cordeiro Guerra, Relator.
RELATÓRIO
O Sr. Ministro Cordeiro Guerra: - O despacho que

admitiu o apelo extraordinário assim resume e aprecia a espécie:
“Trata-se de embargos opostos à execução movida por

Finasul Industrial S.A., Financiamento, Crédito e Investimentos
contra o devedor Marcelino Francisco Heidn e sua avalista
Jaraguá Veículos S.A., julgados procedentes pelo juízo de 1º
grau.

Interposto recurso, a colenda Câmara Cível Especial
deste Tribunal, à unanimidade, confirmou a sentença do juízo “a
quo” com o seguinte entendimento:

“Alienação fiduciária em garantia.
Execução pelo saldo devedor, na hipótese de venda

extrajudicial do bem.
Posição do avalista, em face da extinção da garantia real.
Sub-rogação legal, instituída em favor do avalista, que

paga ao credor fiduciário.
Se, por ato ou omissão do credor, resultar frustrada a sub-

rogação legal, torna-se legítima a recusa do avalista em pagar a
dívida.

Procedência dos embargos. Interpretação dos arts. 5º e 6º
do Decreto-lei nº 911/69.

Apelação denegada.”
Inconformada, com a v. decisão, Finasul Industrial S.A.

interpõe o presente excepcional, embasando-o no art. 119,
inciso III, letras “a” e “d”, da Constituição Federal. Pretende
que o aresto recorrido tenha negado vigência ao art. 670, e seus
incisos, do Código de Processo Civil, e ao art. 5º do Decreto-
lei nº 911/69, bem como se mostra divergente de orientação do
colendo Supremo Tribunal Federal, consubstanciado no RE
84.695, publicado “in” ADCOAS nº 48.211 - Ano 1977.

Com base na alínea “a” do permissivo constitucional, não
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merece prosperar o recurso, pois negar a vigência é deixar de
aplicar a norma federal ao caso concreto. A Câmara aplicou e
interpretou os dispositivos legais referentes à matéria discutida,
conforme seu entendimento, e, ainda que se pudesse ter a inter-
pretação como a não melhor, foi pelo menos razoável, o que, de
acordo com a Súmula 400, do STF, desautoriza o recebimento
do apelo por tal fundamento.

Por outro lado, com base na jurisprudência trazida à
colação pelo recorrente, merece melhor sorte o apelo fundado
na letra “d” do art. 119, inciso III, da Carta Magna.

A matéria “sub judice” lavra dissídio nos tribunais pátrios.
Enquanto que uma corrente consona com o acórdão recorrido,
entendendo que, se por convenção, o fiduciante entrega o bem
à fiduciária, e esta o vende extrajudicialmente para terceiro, não
tem ação contra o avalista para cobrar-se de saldo acaso exis-
tente, outra entende de forma diversa, julgando que a venda
extrajudicial da coisa alienada não impede que o credor, haven-
do saldo devedor, execute o avalista da promissória emitida,
também em pagamento da quantia mutuada pelo devedor.

Desta forma, caracterizado o dissídio pretoriano,
indubitavelmente merece prosseguir o feito para que dele tome
conhecimento o colendo Supremo Tribunal Federal, razão pela
qual admito o recurso extraordinário com base na letra “d” da
Lei Maior.

Determino que, após contados e preparados, seja aberta
vista dos autos às partes; oportunamente e na forma da lei, para
oferecimento de razões.

Intime-se e publique-se.
Porto Alegre, 12 de dezembro de 1977. - Paulo David

Torres Barcellos, Presidente.”
Arrazoaram as partes.
É o relatório.
VOTO
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O Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Relator): - Esclarece o
acórdão recorrido:

“3. A situação fática, retratada neste processo, apresenta
peculiaridades próprias, que a diferenciam dos padrões
comuns.

Não moveu a credora fiduciária, como a mesma aliás res-
salta em suas razões de recurso, ação de busca e apreensão do
bem para consolidar-se na propriedade e promover a venda
extrajudicial (art. 3º, Decreto-lei nº 911). Pelo contrário,
validamente lançou mão da opção de recorrer à ação executiva,
preferindo-a à busca e apreensão (art. 5º, Decreto-lei nº 911).

Contudo - e aqui reside o fulcro da questão a decidir -, já
em 16 de maio de 1975, o devedor Marcelino Francisco
Heiden comunicava à sua avalista Jaraguá Veículos S. A., que o
caminhão foi entregue, na presença de testemunhas, ao
advogado da Finasul Industrial S.A. (“ut” doc. f. 11, com firma
reconhecida). Embora a penhora ainda incidisse sobre o
caminhão, que já se encontrava no pátio da Financeira em Porto
Alegre (“ut” doc. f. 61, autos da execução, em apenso), não se
pode perder de vista que a Finasul Industrial S.A. e o devedor
Marcelino, através de ato negocial de que não participou a
avalista ora apelada, venderam o caminhão extrajudicialmente e
pelo valor de Cr$ 64.000,00, de que ficou depositária a própria
Financeira (vide doc. de fls. 64 e 65, autos da execução, em
apenso).

4. Semelhante ato negocial extrajudicial, para o qual não
foi convocada para participar a avalista, atingiu a relação
contratual subjacente. Foi alienado o bem, que garantia a
dívida. Inegavelmente, maculou-se direito fundamental da
avalista, que lhe era assegurado pelo art. 6º do Decreto-lei nº
911, qual seja o de, em pagando a dívida, sub-rogar-se, de
pleno direito, no crédito e na garantia constituída pela alienação
fiduciária.
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Com a venda, frustrou-se a sub-rogação legal. Conse-
qüentemente, ficou fulminada a legitimidade da Financeira de
voltar-se, cambiariamente, contra a avalista. Resta-lhe, tão-so-
mente, a faculdade de cobrar o saldo devedor do devedor
fiduciante, Marcelino Francisco Heiden.

No RE nº 82.437-SP, a Segunda Turma do Excelso
Pretório, em julgamento datado de 14.5.76 e sendo Relator o
Ministro Moreira Alves, a matéria recebeu o exato
equacionamento, conforme a sumulou a ementa do acórdão:

“Alienação fiduciária em garantia.
Sub-rogação legal em favor do avalista que paga ao

credor fiduciário. Interpretação do art. 6º do Decreto-lei nº
911/69. Embora esse dispositivo legal não tenha alterado os
princípios do nosso direito cambiário no que diz respeito ao
aval, vinculou o avalista ao negócio jurídico subjacente, atribuin-
do-lhe, em conseqüência do direito que lhe concedeu, a
possibilidade de opor ao credor fiduciário uma execução de
natureza pessoal: a de recusar o pagamento se, por ato ou
omissão do credor, se frustrou a sub-rogação legal (in R.T.J.,
vol. 78, p. 942).

5. Legítima, pois, a recusa de pagamento, manifestada pela
avalista através de seus embargos. Sua procedência se impunha.”

Improcede, a meu ver, a invocação feita ao RE 82.437-
SP, julgado por esta Turma, pois não houve ato ou omissão do
credor que frustrasse a sub-rogação legal, ou seja, renúncia ou
abandono da garantia. De fato, dúvida não há que, feita a pe-
nhora no próprio bem alienado fiduciariamente, dele não abriu
mão o credor, tanto assim que, recebendo-o do devedor,
alienou-o extrajudicialmente, tal como se tivesse movido a
busca e apreensão do objeto da garantia. Não frustrou os
direitos do avalista que se sub-rogou no preço e só responde
pelo saldo devedor.

Se o credor alienou o bem por preço inferior ao real, res-



350                                  Busa Mackenzie Michellazzo

ponderá por perdas e danos ao avalista, em ação própria.
Assim, de aplicar-se à espécie, não o acórdão invocado

pelo julgado, mas, a jurisprudência assente desta Corte, como
salientei, como relator, no RE 87.990-RS (25.11.77):

“De fato, fixou-se a jurisprudência desta Corte, no sentido
de que, nos contratos de alienação fiduciária, a venda particular
dos bens, com aplicação de seu produto na amortização da
dívida, não priva o credor da ação executiva para cobrança do
saldo devedor, garantido por nota promissória. RE 79.932-GB,
Relator Ministro Xavier de Albuquerque. R.T.J. 72/306, e isto,
não só contra o devedor como contra o seu avalista. RE
84.695-SC, relator Ministro Moreira Alves - 22.10.76; RE
87.198-SC, 10.5.77, Relator Ministro Moreira Alves; RE
87.547 - PR - 19.8.77, Relator Ministro Xavier de
Albuquerque, e já agora, RE 87.919, Relator Ministro
Rodrigues Alckmin, 1ª Turma, D.J. de 17.2.78:

“Ementa - Alienação fiduciária em garantia. Se vendida
extrajudicialmente a coisa alienada fiduciariamente, há saldo de-
vedor, pode o credor, por ele, executar os avalistas de notas
promissórias emitidas também em garantia do pagamento da
quantia mutuada, pelo devedor.

Recurso extraordinário conhecido e provido.”
Relembro os fundamentos do douto voto do eminente Mi-

nistro Moreira Alves, no RE 84.695-SC, a que a Turma deu sua
adesão unânime:

“A alienação fiduciária não se confunde com o contrato de
financiamento; a dívida decorre do financiamento, e não, obvia-
mente, do contrato (que, a semelhança do contrato de penhor
ou de hipoteca, é um contrato de direito das coisas) de
alienação fiduciária que é apenas o título necessário à constitui-
ção da garantia real, representada pela propriedade fiduciária.
Ambos - o contrato de financiamento e o contrato de alienação
- são celebrados no mesmo instrumento, mas nem por isso se
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confundem. Assim, e a semelhança do que ocorre com o penhor
e a hipoteca, se o devedor não paga a quantia mutuada, a
garantia real (propriedade fiduciária) é executada, e se, apesar
disso, o credor não fica inteiramente satisfeito, o devedor
continua responsável pelo saldo. É por isso que o art. 767 do
Código Civil, com relação ao penhor e à hipoteca, dispõe:
“Quando, excutido o penhor ou executada a hipoteca, o
produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judi-
ciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo
restante”.

E esse princípio vigora com relação à propriedade
fiduciária, por força dos §§ 4º e 5º do art. 66 da Lei nº 4.728/
65, na redação dada pelo Decreto-lei nº 911, de 1969: “§ 4º.
No caso de inadimplemento da obrigação garantida, o proprie-
tário fiduciário pode vender a coisa a terceiros e aplicar o preço
da venda no pagamento do seu crédito e das despesas
decorrentes da cobrança, entregando ao devedor o saldo
porventura apurado, se houver, § 5º. Se o preço da venda da
coisa não bastar para pagar o crédito do proprietário fiduciário
e despesas, na forma do parágrafo anterior, o devedor
continuará pessoalmente obrigado a pagar o saldo devedor
apurado”. Tanto o art. 767 do Código Civil quanto os dois
parágrafos do citado art. 66 afirmam o intuitivo princípio de
que, em tal hipótese, continua a existir uma parcela do débito
(que resulta do contrato obrigatório), pela qual o devedor
continua obrigado pessoalmente, uma vez que, excutida a
garantia real, não há mais coisa respondendo pela dívida. O
pessoalmente significa, como é óbvio, que não há mais garantia
real representada pela propriedade fiduciária, ficando o credor
- salvo, evidentemente, se tiver outra garantia que não a
excutida - como simples quirografário, pelo saldo. O que não
tem sentido é entender-se que, com a expressão “continuará o
devedor obrigado pessoalmente pelo restante”, a lei tenha
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transformado a obrigação do devedor em obrigação
personalíssima, extinguindo outras garantias (pessoais ou reais)
que o credor, por cautela, exigiu, do devedor, justamente para a
hipótese de a garantia principal ser insuficiente. Por isso, em
meu livro “Da alienação fiduciária em garantia”, p. 208, acen-
tuei:

“Realizada a venda, o credor, com o preço, pagar-se-á.
Se não for coberto tudo o que lhe é devido - ou seja, nos
termos do art. 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 911, “o principal,
juros e comissões, além de taxas, cláusula penal e correção
monetária, quando expressamente convencionados, pelas par-
tes” - tornar-se-á ele, quanto ao restante, mero credor
quirografário, salvo se, além da propriedade fiduciária, outra
garantia houver, em seu favor, para tutelar seu crédito”.

Tal é o caso dos autos, pelo saldo devedor respondem o
financiado e seu avalista.”

Nestes termos, conheço do recurso e lhe dou provimento.
EXTRATO DA ATA
RE 88.882 - RS - Rel., Ministro Cordeiro Guerra. Recte.,

Finasul Industrial S.A. - Financiamento, Crédito e Investimentos
(Advs., Pedro Castiglia Netto e outro). Recda., Jaraguá Veícu-
los S. A. (Advs., Roberto Grossebacher Neto e outro).

Decisão: Conhecido e provido, unânime.
Presidência do Sr. Ministro Leitão de Abreu. Presentes à

Sessão os Srs. Ministros Cordeiro Guerra e Moreira Alves.
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Djaci Falcão, Presi-
dente. 4º Subprocurador-Geral da República, o Doutor Fran-
cisco de Assis Toledo.

Brasília, 17 de março de 1978. - Hélio Francisco Mar-
ques, Secretário.

(RTJ 85/345)
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Alienação fiduciária em garantia.
ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 87.990 - RS
(Segunda Turma)
Relator: O Sr. Ministro Cordeiro Guerra.
Recorrente: Mercantil - Finasa - Crédito, Financiamento e

Investimento S.A. - Recorrido: Elévio Hercílio Borges.
- Alienação fiduciária em garantia.
Fixou-se a jurisprudência no sentido de que, se vendida a

coisa alienada fiduciariamente, há saldo devedor, pode o
credor, por ele, executar o devedor e seu avalista, pela nota
promissória emitida também em garantia da quantia mutuada do
devedor. Interpretação dos §§ 4º e 5º do art. 66, da Lei 4.728/
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65, na redação dada pelo Decreto-lei 911/69, bem como dos
arts. 2º, 5º e 6º do último desses diplomas legais.

RE conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos, estes autos, acordam os

Ministros da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, na
conformidade da ata de julgamento e notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso.

Brasília, 25 de novembro de 1977. - Djaci Falcão - Presi-
dente. - Cordeiro Guerra - Relator.

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Cordeiro Guerra: - O acórdão recorrido,

em grau de embargos, está assim ementado:
“alienação fiduciária.
Realizada a busca e apreensão pela credora fiduciária e

vendido o bem respectivo, para amortização do mútuo e aces-
sório, é inadmissível ação de execução, com base nas promis-
sórias originais do negócio, para cobrança do saldo apurado
contra o mutuário-fiduciante. Impossibilidade de cumulação dos
dois procedimentos, embora sucessivos. Embargos rejeitados.
Voto vencido”.

Interposto Recurso Extraordinário, com fundamento nas
letras “a” e “d” do permissivo constitucional, foi ele admitido
pelo primeiro fundamento, pelo despacho de fls. 85-88 do ilus-
tre Presidente Alfredo Zimmer.

Agravou a recorrente invocando precedente desta Corte -
RE 84.695-SC, RTJ 72/306 e insistindo na sua intenção.

É o relatório.
VOTO
O Sr. Ministro Cordeiro Guerra: (Relator): Esclarece o

acórdão, que a recorrente moveu ação de busca e apreensão
contra o recorrido, adquirente de um automóvel, de que pagou
apenas uma prestação.
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Apurado o saldo devedor na ação de busca e apreensão,
executou a credora o financiado e seu fiador.

Realizada penhora em imóvel do devedor este embargou,
com a defesa afinal acolhida, como se vê da ementa do julgado.

Admitido o recurso pela letra “a”, por violação à coisa
julgada na ação de busca e apreensão dele conheço, e, na
forma da Súmula 528, também conheço do recurso pela letra
“d” do permissivo constitucional, para lhe dar provimento e
rejeitar os embargos, a fim de que prossiga a execução.

De fato, fixou-se a jurisprudência desta Corte, no sentido
de que, nos contratos de alienação fiduciária, a venda particular
dos bens, com aplicação de seu produto na amortização da
dívida, não priva o credor da ação executiva para cobrança do
saldo devedor, garantido por nota promissória. - RE 79.932-
GB. Relator Ministro Xavier de Albuquerque. RTJ 72/306, e
isto, não só contra o devedor como contra o seu avalista. RE
84.695-SC, relator Ministro Moreira Alves - 22.10.76; RE
87.198-SC, 10.5.77, Relator Ministro Moreira Alves: RE
87.547-PR - 19.8.77, relator Ministro Xavier de Albuquerque.

Relembro os fundamentos do douto voto do eminente Mi-
nistro Moreira Alves, no RE 84.695-SC, a que a Turma deu sua
adesão unânime:

“A alienação fiduciária não se confunde com o contrato de
financiamento; a dívida decorre do financiamento, e não, obvia-
mente, do contrato (que, à semelhança do contrato de penhor
ou de hipoteca, é um contrato de direito das coisas) de
alienação fiduciária que é apenas o título necessário à constitui-
ção da garantia real, representada pela propriedade fiduciária.
Ambos - o contrato de financiamento e o contrato de alienação
- são celebrados no mesmo instrumento, mas nem por isso se
confundem. Assim, e à semelhança do que ocorre com o penhor
e a hipoteca, se o devedor não paga a quantia mutuada, a
garantia real (propriedade fiduciária) é executada, e se, apesar
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disso, o credor não fica inteiramente satisfeito, o devedor
continua responsável pelo saldo. É por isso que o art. 767 do
Código Civil, com relação ao penhor e à hipoteca, dispõe:
“Quando, excutido o penhor ou executada a hipoteca, o
produto não bastar para pagamento da dívida e despesas
judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo
restante”. E esse princípio vigora com relação à propriedade
fiduciária, por força dos §§ 4º e 5º do art. 66 da Lei 4.728/65,
na redação dada pelo Decreto-lei 911/69: § 4º. No caso de
inadimplemento da obrigação garantida, o proprietário
fiduciário pode vender a coisa a terceiros e aplicar o preço da
venda no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes
da cobrança, entregando ao devedor o saldo porventura apura-
do, se houver. § 5º. Se o preço da venda da coisa não bastar
para pagar o crédito do proprietário fiduciário e despesas, na
forma do parágrafo anterior, o devedor continuará
pessoalmente obrigado a pagar o saldo devedor apurado”.
Tanto o art. 767 do Código Civil quanto os dois parágrafos do
citado art. 66 afirmam o intuitivo princípio de que em tal
hipótese do débito (que resulta do contrato obrigatório), pela
qual o devedor continua obrigado pessoalmente, uma vez que,
excutida a garantia real, não há mais coisa respondendo pela
dívida. O pessoalmente significa, como é óbvio, que não há
mais garantia real representada pela propriedade fiduciária, fi-
cando o credor - salvo, evidentemente, se tiver outra garantia
que não a excutida - como simples quirografário, pelo saldo. O
que não tem sentido é entender-se que, com a expressão “con-
tinuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante”, a lei
tenha transformado a obrigação do devedor em obrigação
personalíssima, extinguindo outras garantias (pessoais ou reais)
que o credor, por cautela, exigiu do devedor, justamente para a
hipótese de a garantia principal ser insuficiente. Por isso, em
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meu livro “Da alienação fiduciária em garantia”, p. 208,
acentuei:

“Realizada a venda, o credor, com o preço, pagar-se-á.
Se não for coberto tudo o que lhe é devido - ou seja, nos
termos do art. 2º, § 1º, do Decreto-lei 911, “o principal, juros e
comissões, além das taxas, cláusula penal e correção monetária,
quando expressamente convencionados pelas partes” -, tornar-
se-á ele, quanto ao restante, mero credor quirografário, salvo
se, além da propriedade fiduciária, outra garantia houver, em
seu favor, para tutelar seu crédito”.

Tal é o caso dos autos, pelo saldo devedor respondem o
financiado e seu avalista.

É o meu voto.
EXTRATO DA ATA
RE 87.990 - RS - Rel., Min. Cordeiro Guerra. Recte.

Mercantil - Finasa - Crédito, Financiamento e Investimento
S.A. (Advs. Wilson Newton Alano e outro). Recdo. Elévio
Hercílio Borges (Adv. Genésio Freitas da Rosa).

Decisão: Conhecido e provido nos termos do voto do
Relator Unânime. Ausente, ocasionalmente, o Min. Leitão de
Abreu.

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. - Presentes à
Sessão os Srs. Ministros Xavier de Albuquerque, Cordeiro
Guerra e Moreira Alves. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Minis-
tro Leitão de Abreu. - 1º Subprocurador-Geral da República, o
Dr. Joaquim Justino Ribeiro.

Brasília, 25 de novembro de 1977. - Hélio Francisco
Marques - Secretário.

(RTJ 85/716)
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Alienação fiduciária em garantia. Venda extrajudicial.
Execução do avalista. Saldo devedor.

ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 89.917 - PR
(Primeira Turma)
Relator: O Sr. Ministro Rodrigues Alckmin
Recorrente: Bamerindus S.A. - Financiamento, Crédito e

Investimentos. Recorrido: Moacir França
Alienação fiduciária em garantia. Venda extrajudicial. Exe-

cução do avalista. Saldo devedor. - Se, vendida
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extrajudicialmente a coisa alienada fiduciariamente, há saldo de-
vedor, pode o credor, por ele, executar o avalista da nota promis-
sória emitida também em garantia do pagamento da quantia
mutuada. A venda extrajudicial do bem não reclama a participa-
ção do devedor. - Recurso extraordinário conhecido e provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em
conformidade com a ata de julgamentos e notas taquigráficas à
unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento.

Brasília, 24 de outubro de 1978. - Antônio Neder, Presi-
dente - Rodrigues Alckmin, Relator.

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Rodrigues Alckmin: - Pretende o recorren-

te, Bamerindus S.A. Financiamento, Crédito e Investimentos,
através de ação executiva, haver do avalista do devedor o saldo
apurado após a venda do bem alienado fiduciariamente.

O Tribunal de Alçada negou-lhe provimento à apelação
acolhendo os embargos à execução oferecidos pelo avalista,
consoante o seguinte entendimento:

“Não há como se emprestar força executiva ao saldo de-
vedor apurado unilateralmente por financeira, sem participação
do devedor alienante, na venda extrajudicial do bem alienado
fiduciariamente, embora se defira ao credor fiduciário, neste
caso, o procedimento comum.

É que, não havendo participação do devedor, desaparece
a certeza do “quantum” do saldo apurado pelo qual o referido
devedor é “pessoalmente responsável” (§ 5º do art. 66, da Lei
nº 4.728, de 14 de julho de 1965, modificado pelo art. 1º do
Dec.-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969). Se a financeira
vender o bem por preço vil, é evidente que o saldo não
corresponderá ao débito de alienante, e não seria justo obrigá-
lo pela execução forçada consistente em atos de expropriação
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(penhora) e alienação (arrematação), por dívida que, na totali-
dade, não é sua. No procedimento comum, antes de sofrer a
execução dos seus bens, terá o devedor oportunidade ampla e
irrestrita, por meio de contraditório pleno de discutir o saldo
exigido”. (fls. 39/40)

Interposto o recurso extraordinário, pela letra “a”, com a
argüição da relevância da questão federal, alega-se negativa de
vigência do art. 66 da Lei 4.728/65 (redação do DL. 911/69),
arts. 1º, § 5º, 2º, § 1º, do mencionado DL. 911/69, indicando
acórdãos dissidentes.

Processou-se o recurso, porque acolhida a argüição de
relevância.

É o relatório.
VOTO
O Sr. Ministro Rodrigues Alckmin (Relator): - A tese objeto

do presente recurso já foi solvida em precedentes deste Supremo
Tribunal, dos quais destaco o RE 84.695, relatado pelo eminente
Ministro Moreira Alves, que assim lavrou a ementa do acórdão:

“Alienação fiduciária em garantia. Se, vendida
extrajudicialmente a coisa alienada fiduciariamente há saldo de-
vedor, pode o credor, por ele, executar o avalista de nota pro-
missória emitida, também em garantia do pagamento da quantia
mutuada, pelo devedor. Interpretação dos §§ 4º e 5º do art. 66
da Lei nº 4.728, de 1965, na redação dada pelo Decreto-lei nº
911/69, bem como dos arts. 2º, 5º e 6º do último desses diplo-
mas legais.”

No caso, há saldo devedor, pois a venda do bem alienado
fiduciariamente não deu para satisfazer o total do crédito. Por
ele responde o avalista que é equiparado ao devedor e
responde pessoalmente por este saldo devedor. E a lei não
exige a presença do devedor ou do avalista na alienação.

Assim, procede o recurso.
Dele conheço, para lhe dar provimento.
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EXTRATO DA ATA
RE 89.917 - PR - Rel., Min. Rodrigues Alckmin. Recte.

Bamerindus S.A. - Financiamento, Crédito e Investimentos
(Advs. Paulo Vinicio Fortes, José Francisco Machado de Oli-
veira e outros). Recdo. Moacir França. (Adv. Alcides José
Branco).

Decisão: Conhecido e provido, nos termos do voto do
Ministro-Relator, unânime. Impedido o Ministro Soares Muñoz.

Presidência do Sr. Ministro Antônio Neder. Presentes à
Sessão os Srs. Ministros Xavier de Albuquerque, Rodrigues
Alckmin, Cunha Peixoto e Soares Muñoz. 2º Subprocurador-
Geral da República, o Dr. Francisco de Assis Toledo.

Brasília, 24 de outubro de 1978 - Antônio Carlos de Aze-
vedo Braga. Secretário.

(RTJ 88/726)

Alienação fiduciária. A venda extrajudicial da coisa
alienada fiduciariamente não exclui a responsabilidade ju-
rídica do avalista da nota promissória, emitida em
garantia do crédito, que permanece coobrigado pelo saldo
devedor.

ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 91.231 - PR
(Segunda Turma)
Relator: O Sr. Ministro Djaci Falcão.
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Recorrente: Bamerindus S/A - Financiamento, Crédito e
Investimentos - Recorridos: Chozen Nakahodo e Miguel
Puorro.

Alienação fiduciária. A venda extrajudicial da coisa aliena-
da fiduciariamente não exclui a responsabilidade jurídica do
avalista da nota promissória, emitida em garantia do crédito,
que permanece coobrigado pelo saldo devedor. Esta a exata
exegese dos §§ 4º e 5º do art. 66 da Lei nº 4.728/65, na
redação dada pelo Dec.-lei nº 911/69, bem assim das regras
expressas nos arts. 2º, 5º e 6º, do último diploma.

Precedentes do S.T.F.
Recurso extraordinário conhecido e provido em parte.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, na
conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe provi-
mento, parcialmente, nos termos do voto do Ministro Relator.

Brasília, 26 de junho de 1979. Djaci Falcão, Presidente e
Relator.

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Djaci Falcão: O acórdão recorrido está

expresso nos seguintes termos:
Alienação Fiduciária - Busca e Apreensão - Venda Parti-

cular pelo Credor do Objeto Fiduciado Apreendido por preço
inferior ao crédito - Cobrança do saldo pela execução da Nota
Promissória criada em função do contrato, execução esta
contra o devedor e seus avalistas - Decisão do MM. Dr. Juiz,
deferindo a execução apenas contra o Devedor Principal e
emitente da nota promissória, e indeferindo dita execução
contra os avalistas - Agravo de Instrumento do credor despro-
vido para manter a decisão agravada.

Acórdão nº 7.784 CIV
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de
Instrumento nº 49/78, de Londrina - 3ª Vara, em que é
agravante Bamerindus S/A. - Financiamento, Crédito e
Investimento e Agravado o Juízo de Direito.

Acordam os Juízes da Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em
negar provimento ao agravo para manter a decisão agravada.

O agravante fez financiamento ao Sr. Chozen Nakahodo
com alienação fiduciária em garantia que incidiu sobre os bens
especificados no respectivo contrato.

Além da garantia mencionada acima o agravante fez o de-
vedor emitir título cambial como outra garantia paralela, título
esse avalizado por Chozen Nakahodo e Miguel Puorro.

O agravante procedeu à cobrança da dívida contra o de-
vedor principal, através de busca e apreensão dos bens dados
em garantia, cujos bens segundo informa vendeu ele próprio
particularmente.

Alega, porém, que a venda não produziu a quantia sufici-
ente para pagar a totalidade da dívida, e por isso, requereu a
execução do título cambial contra o devedor principal e contra
os avalistas.

A respeitável decisão agravada deferiu a execução tão so-
mente quanto ao devedor principal Chozen Nakahodo, nos ter-
mos do art. 1º, parágrafo 5º, do Dec.-lei nº 911/69.

Pelo presente agravo pretende o credor que seja determi-
nado que a execução prossiga também contra os avalistas.

É inegável que ao credor é lícito demandar a execução
pelo restante da dívida se na venda do bem apreendido não se
cobrou de todo.

Acontece entretanto que no caso não existe possibilidade
de ajuizar execução de título cambial, vinculado a um contrato
em que o saldo remanescente do crédito não é líquido e certo.

O saldo devedor para se tornar líquido e certo e ensejar
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uma execução, tem que ser fixado com anuência do devedor ou
apurado judicialmente, o que não ocorreu no caso em exame.

No caso o credor fazendo busca e apreensão do bem
fiduciado e depois vendendo o mesmo particularmente sem
anuência sequer do devedor principal, ou prestação de contas
válida a respeito do preço obtido e apuração do saldo, desman-
telou a liquidez e certeza da dívida, impossibilitando a execução
pura e simples.

Como se viu trata-se de título cambial vinculado a um con-
trato cuja execução foi iniciada. O devedor é solvente e
continua pessoalmente obrigado a pagar o saldo devedor
apurado, isto é, ajustado entre as partes ou judicialmente, e não
apenas enunciado ao livre arbítrio do credor.

Assim sendo, razão de sobra tinha o MM. Dr. Juiz de
indeferir a execução contra os avalistas quando a mesma é
incabível mesmo contra o devedor principal que embora res-
ponsável pela dívida devia ter acesso à apuração do saldo.

Curitiba, 21 de junho de 1978 - Nunes do Nascimento,
Presidente - Maximiliano Stasiak, Relator - Schiavon Puppi.”
(fls. 30 a 32).

A vencida interpôs recurso extraordinário com base na
letra “a” do inc. III do art. 119 da Constituição Federal, sob
alegação de negativa de vigência aos arts. 1º, § 5º, e 66 da Lei
nº 4.728/65, na redação dada pelo Dec.-lei nº 911/69, além de
discrepância com a jurisprudência prevalente. Foi despachado
à f. 61. Houve invocação de relevância da questão federal (fls.
34 a 42). Acolhida a argüição de relevância sob nº 35.083,
tramitou regularmente (fls. 70 a 74 e 75).

VOTO
O Sr. Ministro Djaci Falcão (Relator): A questão debatida

subiu a Corte pela sua relevância.
Não há dúvida de que o acórdão se divorciou da

legislação específica.
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Consoante expõe o Prof. Orlando Gomes:
“A cambial firmada pelo creditado e seu avalista tem a

função de reforçar, com uma garantia pessoal, a obrigação con-
traída no contrato de financiamento. Assim sendo, o título só se
extingue, saindo de circulação, quando integralmente realizado
o direito de crédito oriundo de negócio básico, visto que nesse
caso, como observa Ferri, sua função se esgota e o ciclo de sua
circulação se exaure”. (Pág. 162-163)

“Quando, porém, o direito ainda não se extinguiu porque a
dívida não foi paga na sua totalidade, o título também não se
extingue, continuando a garantir a dívida remanescente. Tem o
credor nesse caso, o direito a intentar ação executiva contra
emitente ou o avalista para cobrar o que lhe ainda é devido.”
(pág. 163, in Alienação Fiduciária em Garantia, 4ª edição, pág.
162 e 163)

A venda extrajudicial da coisa alienada fiduciariamente não
exclui a responsabilidade jurídica do avalista da nota promissó-
ria, emitida em garantia do crédito, que permanece co-obrigado
pelo saldo devedor. Esta a exata exegese dos §§ 4º e 5º do art.
66 da Lei nº 4.728/65, na redação dada pelo Dec.lei nº 911/69,
bem assim das regras expressas nos arts. 2º, 5º e 6º, do último
diploma.

Aliás, o tema foi tratado, de modo exaustivo, no RE
84.695, relatado pelo eminente Min. Moreira Alves, e que traz
a seguinte ementa:

“Alienação fiduciária em garantia.
Se, vendida extrajudicialmente a coisa alienada

fiduciariamente, há saldo devedor, pode o credor, por ele, exe-
cutar o avalista da nota promissória emitida, também em
garantia do pagamento da quantia mutuada, pelo devedor.
Interpretação dos §§ 4º e 5º do art. 66 da Lei nº 4.728, de
1965, na redação dada pelo Decreto-lei nº 911/1969, bem
como dos arts. 2º, 5º e 6º do último desses diplomas legais.
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Recurso extraordinário conhecido pelo dissídio de juris-
prudência e provido parcialmente.” (RTJ 80/934)

Firme, nesse sentido, é a jurisprudência do S.T.F. (ver RE
87.919, 87.990, 88.526, 88.882, 89.917 e 90.077).

Diante do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provi-
mento, em parte, para que afastada a carência da execução,
prossiga o julgamento no juízo competente.

EXTRATO DA ATA
RE 91.231 - PR - Rel.: Min. Djaci Falcão. Recte.:

Bamerindus S/A - Financiamento, Crédito e Investimentos
(Advs. Sérgio Augusto Amaral Cidade e outros). Recdos.:
Chozen Nakahodo e Miguel Puorro.

Decisão: Conhecido e provido parcialmente, nos termos
do voto do Relator. Unânime.

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. - Presentes à
Sessão os Srs. Ministros Leitão de Abreu, Cordeiro Guerra e
Decio Miranda. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro
Moreira Alves. 5º Subprocurador-Geral da República, o Dr.
Mauro Leite Soares.

Brasília, 26 de junho de 1979. Hélio Francisco Marques,
Secretário.

(RTJ 94/404)

Alienação fiduciária em garantia. Execução do saldo.
ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 103.158 - SP
(Primeira Turma)
Relator: O Sr. Ministro Soares Muñoz.
Recorrente: Financeira das Nações Cia. Nacional de Fi-
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nanciamento, Crédito e Investimento - Recorrido: Tecnion In-
dústria Têxtil Ltda.

Alienação fiduciária em garantia. Execução do saldo.
- Vendida extrajudicialmente a coisa alienada

fiduciariamente, o saldo devedor pode ser exigido da adquirente
e da avalista da nota promissória mediante execução. Recurso
extraordinário conhecido e provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros do Supremo Tribunal Federal, em Primeira Turma, na
conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe provi-
mento.

Brasília, 28 de agosto de 1984 - Soares Muñoz, Presiden-
te e Relator.

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Soares Muñoz: O despacho do ilustre Juiz

Celso Laet de Toledo Cesar, Vice-Presidente do Primeiro Tri-
bunal de Alçada do Estado de São Paulo, que admitiu o recurso
extraordinário, expõe, com precisão, a espécie, “in verbis”:

“Trata-se de execução intentada por entidade financeira
para haver da adquirente e avalistas de contrato de compra e
venda de bem móvel, pactuado mediante a cláusula de
alienação fiduciária, a diferença de valor entre o débito
constatado na ação de busca e apreensão e a venda
administrativa do bem.

Submetida ela, em primeira instância, a despacho, pelo
MM. Juiz de Direito da Sexta Vara Cível foi determinado à
exeqüente que se manifestasse sobre a pretensão, porque a co-
brança, pela via executiva, apenas se mostraria cabível “quando
a venda do bem objeto da garantia fiduciária tiver sido judicial”
(fls. 70).

Ante a insistência da credora o MM. Juiz determinou que
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a inicial fosse aditada, para que se processasse sob o rito ordi-
nário, pena de indeferimento.

Desse despacho foi interposto agravo de instrumento, não
conhecido por este Tribunal, indeferindo-se recurso extraordi-
nário então interposto (v. apenso).

Finalmente, a inicial foi indeferida, em primeira instância,
decisão essa mantida, por unanimidade, pela Egrégia Terceira
Câmara deste Tribunal.

Recorre a exeqüente extraordinariamente, com fundamen-
to no artigo 119, inciso III, letras “a” e “d”, da Constituição
Federal. Teria havido violação ao artigo 1º, § 5º do Decreto-lei
nº 911 e julgamento em contradição a outros julgados da Su-
prema Corte, apontados como os constantes da RTJ 80/934 e
85/716 e 345, arestos esses de nºs 84.695, 87.990 e 88.882
além de outros, referidos no mencionado recurso.

Processamento regular, com publicação de aviso e
impugnação.

Inexiste, “ab initio”, a apontada violação ao artigo 1º, § 5º,
do Decreto-lei nº 911. Dispõe ele que: “se o preço da venda da
coisa não bastar para pagar o crédito do proprietário fiduciário
e despesas, na forma do parágrafo anterior, o devedor continu-
ará pessoalmente obrigado a pagar o saldo devedor apurado”,
o que induz na assertiva de que o credor poderá cobrar, dos
devedores, “o saldo devedor apurado”, não se impondo, de
plano, o rito executório.

Aliás, o v. Acórdão recorrido foi explícito ao afirmar:
“É que o saldo devedor de contrato de financiamento com

alienação fiduciária em garantia não pode ser cobrado executi-
vamente, conforme remansosa jurisprudência.

Com a propositura da ação de busca e apreensão,
exauriu-se o contrato e, além disso, os bens alienados
fiduciariamente foram vendidos extrajudicialmente, após a
procedência daquela ação e conseqüente consolidação da
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propriedade e da posse em mãos da apelante.
É necessário, portanto, que a existência de tal saldo, bem

como o seu montante, sejam objeto de discussão em processo
de amplo contraditório, face à falta de liquidez, certeza e
exigibilidade.

Assim, se o art. 5º do Decreto-lei nº 911/69 faculta a
propositura da ação executiva (execução), não resta a dúvida
de que não está se referindo à cobrança do saldo, mas sim ao
valor do contrato, como alternativa. Em outras palavras, ao usar
o verbo “preferir”, este dispositivo legal assegura o cabimento
do processo de execução, mas em lugar da ação de busca e
apreensão; escolhida esta, o credor não pode mais se valer
daquele, a não ser que a venda do bem tenha sido feita
judicialmente” (fls. 122/123).

Assim, foi razoável a interpretação dada às leis menciona-
das como infringidas (Súmula nº 400).

Entretanto, em relação ao item “d”, o recurso merece
prosperar. Há, realmente, julgamento conflitante com
semelhantes proferidos pelo Supremo Tribunal Federal, nos
termos dos similares apontados.

Processe-se, portanto, o recurso, atento aos ditames da
Súmula nº 528" (fls. 132/134).

É o relatório.
VOTO
O Sr. Ministro Soares Muñoz (Relator): Tal como o reco-

nhece o despacho que acabo de ler, o acórdão recorrido, não
admitindo a execução para a cobrança do saldo devedor resul-
tante da venda extrajudicial da coisa objeto da alienação
fiduciária, divergiu da jurisprudência reiterada do Supremo Tri-
bunal Federal, invocada e transcrita na petição recursal, como
se vê, dentre outros, dos seguintes precedentes:

“Alienação Fiduciária em Garantia - Venda extrajudicial da
coisa alienada fiduciariamente - Saldo devedor - Possibilidade
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de cobrança executiva contra o avalista da nota promissória
emitida, também em garantia do pagamento da quantia
mutuada, pelo devedor - Interpretação dos §§ 5º e 6º, do art.
66 da Lei nº 4.728/65, com a redação dada pelo Decreto-lei nº
911/69, bem como dos arts. 2º, 5º e 6º do último desses
diplomas legais - Recurso extraordinário conhecido pelo dispo-
sitivo de jurisprudência e provido parcialmente.”

Se, vendida extrajudicialmente a coisa alienada
fiduciariamente, há saldo devedor, pode o credor, por ele exe-
cutar o avalista da nota promissória emitida, também em
garantia do pagamento da quantia mutuada, pelo devedor.
Recurso Extraordinário nº 87.547 - Revista Forense nº 260 -
Pág. 216 e Revista dos Tribunais nº 525 - Pág. 259.

“Alienação fiduciária em garantia.
Fixou-se a jurisprudência no sentido de que, se vendida a

coisa alienada fiduciariamente, há saldo devedor, pode o
credor, por ele, executar o devedor e seu avalista, pela nota
promissória emitida também em garantia da quantia mutuada,
pelo devedor.

Interpretação dos parágrafos 4º e 5º do art. 66 da Lei nº
4.728, de 1965, na redação dada pelo Decreto-lei nº 911/69, bem
como, dos artigos 2º, 5º e 6º do último desses diplomas legais”.
Recursos extraordinários nºs 87.990 e 88.882 - Revista Trimestral
de Jurisprudência nº 85 - Págs. 716 e 345" (fls. 127/128).

Conheço, pois, do recurso extraordinário e, com base na
jurisprudência invocada, dou-lhe provimento para determinar
que seja processada a execução.

EXTRATO DA ATA
RE 103.158-SP - Rel.: Ministro Soares Muñoz. Recte.:

Financeira das Nações Cia. Nacional de Financiamento, Crédi-
to e Investimento (Adv.: Manoelito de Oliveira Santos). Recdo.:
Tecnion Indústria Têxtil Ltda. (Adv.: Edgard Heluany Moysés).

Decisão: Conheceu-se do recurso e se lhe deu



Da Busca e Apreensão na Alienação Fiduciária               371

provimento. Decisão unânime.
Presidência do Senhor Ministro Soares Muñoz. Presentes

à Sessão os Senhores Ministros Rafael Mayer, Néri da Silveira
e Oscar Corrêa. Subprocurador-Geral da República, Dr. Fran-
cisco de Assis Toledo.

Brasília, 28 de agosto de 1984 - Antônio Carlos de Aze-
vedo Braga, Secretário.

(RTJ 111/897)

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - Venda da coisa alie-
nada fiduciariamente - Existência de saldo devedor - Exe-
cução contra o devedor e seu avalista pela nota
promissória emitida também em garantia da quantia
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mutuada - Recurso extraordinário conhecido e provido -
Interpretação dos §§ 4º e 5º do art. 66 da Lei n. 4.728, de
1965, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 911, de
1969, bem como dos arts. 2º, 5º e 6º do último diploma.

ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RE 87.990/RS
Fixou-se a jurisprudência no sentido de que se, vendida a

coisa alienada fiduciariamente, há saldo devedor, pode o
credor, por ele, executar o devedor e seu avalista pela nota
promissória emitida também em garantia da quantia mutuada
pelo devedor.

Recurso extraordinário n. 87.990-RS - 2ª Turma - Recor-
rente: Mercantil-Finasa - Crédito, Financiamento e Investimen-
tos S/A.

- Recorrido: Elévio Hercílio Borges.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos: Acordam os Mi-

nistros da 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal, na conformi-
dade da ata de julgamento e notas taquigráficas, à unanimidade
de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso.

Brasília, 25 de novembro de 1977 - DJACI FALCÃO,
pres. - CORDEIRO GUERRA, relator.

RELATÓRIO
O Min. Cordeiro Guerra: O acórdão recorrido, em grau

de embargos, está assim ementado:
“Alienação fiduciária - Realizada a busca e apreensão pela

credora fiduciária e vendido o bem respectivo, para
amortização do mútuo e acessórios, é inadmissível ação de
execução, com base nas promissórias originais do negócio, para
cobrança do saldo apurado contra o mutuário fiduciante -
Impossibilidade de cumulação dos dois procedimentos, embora
sucessivos - Embargos rejeitados - Voto vencido”.

Interposto recurso extraordinário, com fundamento nas le-
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tras “a” e “d” do permissivo constitucional, foi ele admitido pelo
primeiro fundamento, pelo despacho de fls. do ilustre pres.
Alfredo Zimmer.

Agravou a recorrente invocando precedente desta Corte
(recurso extraordinário n. 84.695-SC, RTJ 72/306) e insistindo
na sua intenção.

É o relatório.
VOTO
O Min. Cordeiro Guerra (relator): Esclarece o acórdão

que a recorrente moveu ação de busca e apreensão contra o
recorrido, adquirente de um automóvel, de que pagou apenas
uma prestação.

Apurado o saldo devedor na ação de busca e apreensão,
executou a credora o financiado e seu fiador.

Realizada penhora em imóvel do devedor, este embargou,
com a defesa a final acolhida, como se vê da ementa do julgado.

Admitido o recurso pela letra “a” por violação à coisa
julgada na ação de busca e apreensão, dele conheço e, na
forma da Súmula n. 528, também conheço do recursos pela
letra “d” do permissivo constitucional para lhe dar provimento e
rejeitar os embargos, a fim de que prossiga a execução.

De fato, fixou-se a jurisprudência desta Corte no sentido
de que, nos contratos de alienação fiduciária, a venda particular
dos bens, com aplicação de seu produto na amortização de
dívida, não priva o credor da ação executiva para cobrança do
saldo devedor, garantido por nota promissória (recurso extraor-
dinário n. 79.932-GB, relator Min. Xavier de Albuquerque,
RTJ 72/306), e isto não só contra o devedor como contra o seu
avalista (recursos extraordinários ns. 84.695-SC, relator Min.
Moreira Alves, 22.10.1976; 87.198-SC, 10.5.1977, relator
Min. Moreira Alves, e 87.547-PR, 18.8.1977, relator Min.
Xavier de Albuquerque).

Relembro os fundamentos do douto voto do eminente Min.



374                                  Busa Mackenzie Michellazzo

Moreira Alves, no recurso extraordinário n. 84.695-SC, a que a
Turma deu sua adesão unânime: “A alienação fiduciária não se
confunde com o contrato de financiamento; a dívida decorre do
financiamento, e não, obviamente, do contrato (que, à semelhan-
ça do contrato de penhor ou de hipoteca, é um contrato de direito
das coisas) de alienação fiduciária, que é apenas o título necessá-
rio à constituição da garantia real, representada pela propriedade
fiduciária. Ambos - o contrato de financiamento e o contrato de
alienação - são celebrados no mesmo instrumento, mas nem por
isso se confundem. Assim, e à semelhança do que ocorre com o
penhor e a hipoteca, se o devedor não paga a quantia mutuada, a
garantia real (propriedade fiduciária) é executada, e se, apesar
disso, o credor não fica inteiramente satisfeito, o devedor
continua responsável pelo saldo. É por isso que o art. 767 do
CC, com relação ao penhor e à hipoteca, dispõe: “Quando,
excutido o penhor ou executada a hipoteca, o produto não bastar
para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o
devedor obrigado pessoalmente pelo restante”. E esse princípio
vigora com relação à propriedade fiduciária, por força dos §§ 4º
e 5º do art. 66 da Lei n. 4.728, de 1965, na redação dada pelo
Decreto-lei n. 911, de 1969: “§ 4º. No caso de inadimplemento
da obrigação garantida, o proprietário fiduciário pode vender a
coisa a terceiros e aplicar o preço da venda no pagamento do seu
crédito e das despesas decorrentes da cobrança, entregando ao
devedor o saldo porventura apurado, se houver.

“§ 5º. Se o preço da venda da coisa não bastar para pagar
o crédito do proprietário fiduciário e despesas, na forma do
parágrafo anterior, o devedor continuará pessoalmente
obrigado a pagar o saldo devedor apurado.” Tanto o art. 767
do CC quanto os dois parágrafos do citado art. 66 afirmam o
intuitivo princípio de que, em tal hipótese, continua a existir uma
parcela do débito (que resulta do contrato obrigatório), pela
qual o devedor continua obrigado pessoalmente, uma vez que,
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excutida a garantia real, não há mais coisa respondendo pela
dívida. O “pessoalmente” significa, como é óbvio, que não há
mais garantia real representada pela propriedade fiduciária,
ficando o credor - salvo, evidentemente, se tiver outra garantia
que não a excutida - como simples quirografário, pelo saldo. O
que não tem sentido é entender-se que com a expressão
“continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante” a
lei tenha transformado a obrigação do devedor em obrigação
personalíssima, extinguindo outras garantias (pessoais ou reais)
que o credor, por cautela, exigiu do devedor, justamente para a
hipótese de a garantia principal ser insuficiente. Por isso, em
meu livro: “Da Alienação Fiduciária em Garantia”, pág. 208,
acentuei: “Realizada a venda, o credor, com o preço, pagar-se-
á. Se não for coberto tudo o que lhe é devido - ou seja, nos
termos do art. 2º, § 1º, do Decreto-lei n. 911, “o principal, juros
e comissões, além das taxas, cláusula penal e correção
monetária, quando expressamente convencionados pelas
partes” - tornar-se-á ele, quanto ao restante, mero credor
quirografário, salvo se, além da propriedade fiduciária, outra
garantia houver, em seu favor, para tutelar seu crédito”.

Tal é o caso dos autos, pelo saldo devedor respondem o
financiado e seu avalista.

É o meu voto.
EXTRATO DA ATA
Decisão: Conhecido e provido nos termos do voto do

Relator. Unânime.
Presidência do Min. Djaci Falcão. Presentes à sessão os

Mins. Xavier de Albuquerque, Cordeiro Guerra e Moreira
Alves. Ausente ocasionalmente, o Min. Leitão de Abreu. 1º
Subprocurador-Geral da República o Dr. Joaquim Justino Ri-
beiro.

(RT 515/273)
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ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - Ven-
da extrajudicial - Execução do avalista - Saldo devedor.

ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 89.917/PR
Se, vendida extrajudicialmente a coisa alienada

fiduciariamente, há saldo devedor, pode o credor, por ele, execu-
tar o avalista da nota promissória emitida também em garantia do
pagamento da quantia mutuada. A venda extrajudicial do bem não
reclama a participação do devedor. (STF-1ª Turma; RE nº
89.917-PR; rel. min. Rodrigues Alckmin; j. 24.10.78; v.u.).

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em
conformidade com a ata de julgamento e notas taquigráficas, à
unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento.

Brasília, 24 de outubro de 1978.
Ministro Antonio Neder - Presidente.
Ministro Rodrigues Alckmin - Relator.
RELATÓRIO
O Sr. Ministro Rodrigues Alckmin: - Pretende o recorren-

te, B. S.A. Financiamento, Crédito e Investimentos, através de
ação executiva, haver do avalista do devedor o saldo apurado
após a venda do bem alienado fiduciariamente.

O Tribunal de Alçada negou-lhe provimento à apelação
acolhendo os embargos à execução oferecidos pelo avalista,
consoante o seguinte entendimento:

“Não há como se emprestar força executiva ao saldo de-
vedor apurado unilateralmente por financeira, sem participação
do devedor alienante, na venda extrajudicial do bem alienado
fiduciariamente, embora se defira ao credor fiduciário, neste
caso, o procedimento comum.

É que, não havendo participação do devedor, desaparece
a certeza do “quantum” do saldo apurado, pelo qual o referido
devedor é “pessoalmente responsável” (§ 5º do art. 66, da Lei
nº 4.728, de 14 de julho de 1965, modificado pelo art. 1º do
Dec.-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969). Se a financeira
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vender o bem por preço vil, é evidente que o saldo não
corresponderá ao débito do alienante, e não seria justo obrigá-
lo pela execução forçada, consistente em atos de expropriação
(penhora) e alienação (arrematação), por dívida que, na totali-
dade, não é sua. No procedimento comum, antes de sofrer a
excussão dos seus bens, terá o devedor oportunidade ampla e
irrestrita, por meio de contraditório pleno, de discutir o saldo
exigido.” (fls. 39/40).

Interposto o recurso extraordinário, pela letra “a”, com a
argüição da relevância da questão federal, alega-se negativa de
vigência do art. 66 da Lei 4.728/65 (redação do DL. 911/69),
arts. 1º, § 5º, 2º, § 1º, do mencionado DL. 911/69, indicando
acórdãos dissidentes.

Processou-se o recurso, porque acolhida a argüição de
relevância.

É o relatório.
VOTO
O Sr. Ministro Rodrigues Alckmin (Relator): - A tese obje-

to do presente recurso já foi solvida em precedentes deste Su-
premo Tribunal, dos quais destaco o RE 84.695, relatado pelo
eminente Ministro Moreira Alves, que assim lavrou a ementa do
acórdão:

“Alienação fiduciária em garantia. Se, vendida
extrajudicialmente a coisa alienada fiduciariamente há saldo de-
vedor, pode o credor, por ele, executar o avalista de nota pro-
missória emitida, também em garantia do pagamento da quantia
mutuada, pelo devedor. Interpretação dos §§ 4º e 5º do art. 66
da Lei nº 4.728, de 1965, na redação dada pelo Decreto-Lei nº
911/69, bem como dos arts. 2º, 5º e 6º do último desses diplo-
mas legais.”

No caso, há saldo devedor, pois a venda do bem alienado
fiduciariamente não deu para satisfazer o total do crédito. Por
ele responde o avalista que é equiparado ao devedor e
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responde pessoalmente por este saldo devedor. E a lei não
exige a presença do devedor ou do avalista na alienação.

Assim, procede o recurso.
Dele conheço, para lhe dar provimento.
(Bol AASP 1.056/51)

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - SALDO DEVEDOR -
NOTA PROMISSÓRIA - EXECUÇÃO DO AVALISTA -
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POSSIBILIDADE.
ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 87.547
- Se, vendida extrajudicialmente a coisa alienada

fiduciariamente, há saldo devedor, pode o credor, por ele, exe-
cutar o avalista da nota promissória emitida, também em
garantia do pagamento da quantia mutuada, pelo devedor.
Interpretação dos parágrafos 5º e 6º do artigo 66 da L. n.
4.728/65, na redação dada pelo DL n. 911/69, bem como dos
artigos 2º, 5º e 6º do último desses diplomas legais.

- Recurso extraordinário conhecido pelo dissídio de juris-
prudência, e provido parcialmente.

Bamerindus S/A - Financiamento, Crédito e Investimentos
“versus” Albino Hinnah

RE n. 87.547 - Relator: MIN. XAVIER DE
ALBUQUERQUE

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos:
Acordam os Ministros da Segunda Turma do Supremo

Tribunal Federal, de conformidade com a ata de julgamento e
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e lhe dar provimento parcial, nos termos do voto do ministro
relator.

Supremo Tribunal Federal, 19 de agosto de 1977 - Djacy
Falcão, presidente; Xavier de Albuquerque, relator.

RELATÓRIO
O SR. MINISTRO XAVIER DE ALBUQUERQUE: As

instâncias ordinárias decidiram que o credor e proprietário
fiduciário carece de execução contra o avalista de nota promis-
sória vinculada a contrato de financiamento também garantido
por alienação fiduciária, pelo saldo devedor remanescente após
a venda extrajudicial dos bens.

Daí o recurso extraordinário do exeqüente, fundado em
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negação de vigência do art. 66, § 5º da L. n. 4.728/65, na
redação dada pelo DL n. 911/69, e em dissídio jurisprudencial.

O recurso foi inadmitido, mas subiu graças ao provimento
do ag. n. 70.128, em apenso.

É o relatório.
VOTO
O SR. MINISTRO XAVIER DE ALBUQUERQUE

(relator): O tema do recurso tem sido objeto de controvérsia na
doutrina e na jurisprudência. Sobre ele, todavia, pronunciou-se
explicitamente o Supremo Tribunal no julgamento, por esta Tur-
ma, a 22.10.76, do RE n. 84.695, relatado pelo eminente Min.
MOREIRA ALVES, que assim lavrou a ementa do acórdão
(DJ 3.12.76, p. 10.474):

“Alienação fiduciária em garantia.
Se, vendida extrajudicialmente a coisa alienada

fiduciariamente, há saldo devedor, pode o credor, por ele, exe-
cutar o avalista da nota promissória emitida, também em
garantia do pagamento da quantia mutuada, pelo devedor.
Interpretação dos §§ 5º e 6º do art. 66 da L. n. 4.728/65, na
redação dada pelo DL n. 911/69, bem como dos arts. 2º, 5º e
6º do último desses diplomas legais.

Recurso extraordinário conhecido pelo dissídio de juris-
prudência, e provido parcialmente.”

Não participei desse julgamento, por haver estado ausente
ocasionalmente, mas não teria dúvida, se presente, em dar
minha modesta adesão ao escorreito voto do eminente relator
do feito.

Conheço, pois, do recurso, e dou-lhe provimento parcial,
como S. Exa. o fez naquele caso, para que os autos retornem
ao Dr. juiz de primeiro grau, a fim de que, afastada a preliminar
de carência da execução, sejam os embargos do executado jul-
gados pela matéria restante, acaso não apreciada, notadamente
aquela relativa à alegação de pagamentos parciais e excesso de
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execução.
DECISÃO
Conhecido e provido parcialmente, nos termos do voto do

relator. Unânime - 2ª T., 19.8.77.
Presidência do Sr. Min. DJACY FALCÃO. Presentes à

sessão os Srs. Mins. XAVIER DE ALBUQUERQUE, LEI-
TÃO DE ABREU, CORDEIRO GUERRA e MOREIRA
ALVES.

1º Subprocurador-Geral da República, Dr. JOAQUIM
JUSTINO RIBEIRO.

(RF 260/216)

Comercial. Alienação fiduciária em garantia. Efetua-
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da a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente,
e vendido para satisfação do credor, tem este direito a
obter o desentranhamento do título cambial, também
emitido em garantia da quantia mutuada, para executá-lo
pelo saldo, contra o devedor ou avalista.

ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 91.198 - PR
(Segunda Turma)
Relator: O Sr. Ministro Decio Miranda.
Recorrente: Bamerindus S/A - Financiamento Crédito e

Investimentos - Recorrido: Nobuo Chidi.
Comercial. Alienação fiduciária em garantia. Efetuada a

busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, e vendido
para satisfação do credor, tem este direito a obter o
desentranhamento do título cambial, também emitido em garan-
tia da quantia mutuada, para executá-lo pelo saldo, contra o
devedor ou avalista.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros do Supremo Tribunal Federal, em Segunda Turma, na
conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, à
unanimidade de votos, conhecer do recurso e lhe dar provimento.

Brasília, 16 de setembro de 1980. Djaci Falcão, Presiden-
te - Decio Miranda, Relator.

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Decio Miranda: Ao credor garantido por

alienação fiduciária, que obteve a busca, apreensão e entrega
do bem a ele alienado, negou-se, subseqüentemente, o
desentranhamento do título cambial representativo do primitivo
crédito, ao fundamento de que, devendo ter ocorrido pagamen-
to parcial do débito, pela venda da cousa, desapareceu a
liquidez e a cambiaridade da promissória, restando ao credor
fiduciário a ação de pedir contas ou a ação ordinária de cobran-
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ça, para o que não é imprescindível a apresentação do título
cambial em si. (Acórdão de fls. 48-51).

A esse aresto opõe o credor recurso extraordinário, fun-
dado nas alíneas “a” e “d” da permissão constitucional, dizendo
ofendidos a Lei nº 4.728, de 1965, no art. 66, com a nova
redação do Decreto-lei nº 911, de 1.10.69; o art. 39 do Anexo
I da Lei Uniforme de Genebra, bem assim o art. 50 do mesmo
Anexo; e contrariadas decisões de outros Tribunais estaduais,
que cita (fls. 58-9), e os acórdãos do Supremo Tribunal Federal
nos RREE 84.695 (RTJ 80/394); 87.919 (DJ 17.2.78, p. 587);
87.900 (DJ 29.12.77); 89.148 (DJ 11.9.78 p. 6.791).

Foi o recurso extraordinário admitido pela letra “d”, o que
levou a recorrente a desistir da argüição de relevância que apre-
sentara (f. 77), a qual, todavia, processada sem notícia dessa
desistência, veio a ser rejeitada. (ARv 4.545 em apenso).

É o relatório.
VOTO
O Sr. Ministro Decio Miranda (Relator): A relevância da

questão federal, da qual se veio a desistir e que, não obstante
isso, foi rejeitada, não se sabe por que motivo foi argüida. Não
havia “deficit” de alçada.

Com efeito.
Não consta do presente instrumento o valor da causa,

mas, vendo-se que o valor do financiamento era de Cr$
49.242,00 a vencer-se e, 7.11.74 (fls. 13 e 14), é de curial
verificação que, ajuizada a busca e apreensão em 1975 (seu
número de registro era 794/75, conforme f. 9 princ.), o valor do
crédito, então acrescido de correção monetária prefixada, juros
e multa contratual, seria forçosamente superior ao da alçada
regimental, Cr$ 37.680,00 até 30.4.75 e Cr$ 53.280,00 a
partir de 1.5.75 (100 vezes o valor do maior salário mínimo).

Não era caso, pois, de argüição de relevância, equiparan-
do-se seu desfecho à decisão de simples não-conhecimento.
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Afastado esse óbice, o conhecimento do recurso tem
guarida nas duas alíneas. Por um lado, desatendeu-se à regra
do § 5º do art. 66 da Lei nº 4.728, de 14.7.65, com a redação
dada pelo Decreto-lei nº 911, de 1.10.69, a dizer que “se o
preço da venda da coisa não bastar para pagar o crédito do
proprietário fiduciário e despesas, na forma do parágrafo an-
terior, o devedor continuará pessoalmente obrigado a pagar o
saldo devedor apurado”.

Por outro lado, o art. 39 da Lei Uniforme Relativa às Le-
tras de Câmbio e Notas Promissórias (Decreto nº 57.663, de
24.1.66), ao estabelecer que “o Portador não pode recusar
qualquer pagamento parcial”, torna certo que, pela satisfação
parcial do crédito através de venda do bem alienado
fiduciariamente, não perde o título sua natureza cambial. A ne-
gação desse princípio pelo acórdão recorrido constitui negativa
de vigência dessa disposição.

De resto, é patente a divergência do acórdão recorrido
com os arestos do Supremo Tribunal, citados pelo recorrente,
segundo os quais, “se vendida extrajudicialmente a coisa aliena-
da fiduciariamente, há saldo devedor, pode o credor, por ele,
executar os avalistas de notas promissórias emitidas, também
em garantia do pagamento da quantia mutuada, pelo devedor”.
(RE 87.919, relator o saudoso Ministro Rodrigues Alckmin, 1ª
Turma, 13.12.77, DJ 17.2.78, p. 587).

Isto posto, conheço do recurso e lhe dou provimento,
para que ao recorrente seja deferido o desentranhamento do
título cambial, dos autos de busca e apreensão.

É o meu voto.
EXTRATO DA ATA
RE 91.198 - PR - Rel.: Min. Decio Miranda. Recte.:

Bamerindus S/A - Financiamento, Crédito e Investimentos
(Advs.: Sérgio Augusto Amaral Cidade e outros). Recdo.:
Nobuo Chidi (Adv.: Armando G. Garcia).
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Decisão: Conhecido e provido nos termos do voto do Mi-
nistro Relator. Unânime. Ausente, ocasionalmente, o Senhor
Ministro Cordeiro Guerra.

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. Presentes à
Sessão os Senhores Ministros Leitão de Abreu, Cordeiro Guer-
ra e Decio Miranda. Ausente, justificadamente, o Senhor Minis-
tro Moreira Alves. Ausente, ocasionalmente, o Senhor Ministro
Cordeiro Guerra. Subprocurador-Geral da República, o Dr.
Mauro Leite Soares.

Brasília, 16 de setembro de 1980. - Hélio Francisco Mar-
ques, Secretário.

(RTJ 95/868)

Alienação fiduciária em garantia. Busca e apreensão
do bem. Execução do saldo devedor. Desentranhamento
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dos títulos cambiais.
ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 108.675 - SP
(Primeira Turma)
Relator: O Sr. Ministro Rafael Mayer.
Recorrente: Bamerindus S.A. Financiamento Crédito e In-

vestimentos - Recorrido: Felice Belussi
Alienação fiduciária em garantia. Busca e apreensão do

bem. Execução do saldo devedor. Desentranhamento dos
títulos cambiais.

Inconfundíveis os contratos de alienação fiduciária e do
financiamento por aquela garantido, a consolidação do bem em
mão do proprietário fiduciário não rescinde o segundo contrato,
nem impede a execução do eventual saldo contra o devedor ou
avalista, cabendo o desentranhamento dos autos, para o proce-
dimento, dos títulos cambiais.

Recurso extraordinário conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, na
conformidade da ata de julgamentos e notas taquigráficas, à
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento.

Brasília, 22 de abril de 1986 - Rafael Mayer, Presidente e
Relator.

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Rafael Mayer: O acórdão da Egrégia Primeira

Câmara do Primeiro Tribunal de Alçada Civil está assim deduzido:
“Trata-se de ação de busca e apreensão amparada no De-

creto-lei nº 911/69, julgada procedente pela r. sentença de fls.,
cujo relatório se adota, consolidando a propriedade e a posse do
bem alienado nas mãos do proprietário fiduciário e dando por
rescindido o contrato, desobrigado o réu do pagamento das
notas promissórias, que deverão ser juntadas aos autos, por não
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poderem mais circular. A mesma decisão condenou o réu, ainda,
ao pagamento das custas processuais e da multa contratual, con-
siderando que esta engloba os honorários advocatícios.

Apelou o autor objetivando a reforma da decisão recorri-
da, apenas para “ficar consignado que não houve rescisão do
contrato celebrado e que mencionados títulos de crédito serão
o suporte de futura execução, caso persista saldo em aberto”.

Recurso bem processado, sem resposta, porém, com o
preparo devido.

A possibilidade ou não da circulação de cambiais vincula-
das a contrato de abertura de crédito com cláusula de alienação
fiduciária, depois de efetivada a busca e apreensão do bem
alienado, tem dado margem à formação de jurisprudência não
uniforme, já que a questão é controvertida.

Nada obstante o Colendo Supremo Tribunal Federal ad-
mitir que “efetuada a busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente e vendido para satisfação do credor, tem este
direito a obter o desentranhamento do título cambial, também
emitido em garantia da quantia mutuada, para executá-lo pelo
saldo, contra o devedor ou avalista” (cf. RE 91.198 in RTJ 95/
868 e no mesmo sentido RE 84.695, 87.919, 87.990 e
89.917), vários arestos têm se orientado no sentido de que a
decisão que consolida em mãos da credora fiduciária a proprie-
dade e a posse do bem alienado, importa em rescisão do
contrato e, por isso, desonera o fiduciante da obrigação cambial
vinculada ao contrato rescindido, o que impede a circulação
dos títulos (cf. RT-417/244 e “Julgados” 37/50, 42/24, 52/29,
53/54 e 56/193).

Como ficou assentado no v. acórdão inserto in “Julgados”
56/193, “o credor fiduciário dispõe, de acordo com o art. 5º do
Decreto-lei nº 911, de ação de execução para cobrar seu crédi-
to representado por contrato de financiamento que se reveste
de liquidez e certeza ou por notas promissórias ligadas ao
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contrato (Código de Processo Civil, art. 585, I e II).
Preferindo, todavia, outro remédio judicial, a busca e apreensão
cuja sentença consolidou em suas mãos a propriedade e a
posse plena do bem e, conseqüentemente, lhe concedia o
direito de vender extrajudicialmente a coisa, ocorreu a rescisão
do contrato de financiamento com o desaparecimento das
responsabilidades cambiárias”.

Realmente, se o credor optou pelo ajuizamento da busca e
apreensão e houve consolidação em suas mãos da propriedade
e posse do bem alienado, não pode pretender a execução do
saldo com apoio nas cambiais, porque o credor tem a faculdade
de escolher entre as alternativas que a lei oferece, todavia não
pode se valer de ambas, sucessivamente.

Paulo Restiffe Neto, in “Garantia Fiduciária”, 2ª ed., págs.
397/8, esclarece que “a resilição do contrato impede em defini-
tivo a circulação dos títulos, tornados inexigíveis
cambiariamente, em face da substituição da obrigação remanes-
cente e eventual do devedor pelo saldo apurado depois de co-
nhecido o resultado da venda satisfativa”. E acrescenta: “Não
se justifica, assim, que se permita fique o devedor, já
desapossado do objeto e desobrigado cambiariamente pelos
títulos emitidos em razão do contrato resilido, também a mercê
de execução cambial paralela pelos títulos ainda irregularmente
deixados em circulação, ou por títulos que viessem a ser desen-
tranhados dos autos”.

Como lembra o conceituado autor e magistrado, citado no
aresto inserto na RT 479/166, “não se tratando de venda judici-
al, deve o credor tornar líquido o seu alegado crédito,
propondo ação de prestação de contas, onde a parte apontada
na sentença como credora poderá executar a outra nos
próprios autos. Ou então, deverá ajuizar a parte que se julgar
credora da outra, pelo saldo, ação ordinária, sujeitando-se à
reconvenção eventual, onde o título executório será a sentença
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condenatória liquidada”.
Diante do exposto, correta foi a decisão de primeiro grau

ao dar o contrato por rescindido e impedir a circulação das
cambiais vinculadas ao contrato.

Isto posto, nega-se provimento ao recurso (fls. 50/53).
Com argüição de relevância da questão federal, vem o

recurso extraordinário, pelas letras “a” e “d”, alegando que o
acórdão recorrido negou vigência ao art. 66 da Lei nº 4.728/66,
na redação dada pelo Decreto-lei nº 911/69, bem como dos
arts. 2º, 5º e 6º do já mencionado Decreto-lei, e incorreu em
dissídio com os acórdãos proferidos pelo STF nos RREE
84.695, 88.882 e 87.990.

O recurso foi indeferido em razão do valor da causa, mas
processado em razão de ter sido acolhida a argüição de relevância.

É o relatório.
VOTO
O Sr. Ministro Rafael Mayer (Relator): Procede o recurso

extraordinário por ambos os incisos em que intentado, não en-
contrando guarida, quer na lei, quer na jurisprudência, o entendi-
mento da instância ordinária de que a consolidação da proprieda-
de e da posse do bem alienado, pela busca e apreensão, nas
mãos de proprietário fiduciário, importe na rescisão do contrato e
desobrigue o devedor do pagamento das notas promissórias que
não mais podem circular, e devem, por isso ser mantidas nos
autos.

Cuida, na verdade, o venerando acórdão recorrido que
“se o credor optou pelo ajuizamento da busca e apreensão e
houve consolidação em suas mãos da propriedade e posse do
bem alienado, não pode pretender a execução do saldo com
apoio nas cambiais, porque o credor tem a faculdade de esco-
lher entre as alternativas que a lei oferece, todavia, não se pode
valer de ambas, sucessivamente” (fls.).

A tese está desafinada com aquela versada nos
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paradigmas advindos desta Corte, onde se tem como tônica
invariável que, vendida e apurada a coisa alienada
fiduciariamente, o saldo devedor do mútuo garantido pode ser
executado contra o devedor e seu avalista, pela nota
promissória emitida em garantia.

Não é outro o sentido do § 5º do art. 66 da Lei nº 4.728,
na redação do Decreto-lei nº 911, ao dizer que se o preço da
venda da coisa não bastar para pagar o crédito do proprietário
fiduciário e despesas, o devedor continuará pessoalmente obri-
gado a pagar o saldo devedor, preceito a que se nega vigência
com a interpretação restritiva de que a obrigação cambiária não
se compreende nas obrigações pessoais.

Declarar, nas circunstâncias, rescindido o contrato, advém
de um equívoco quanto à natureza do negócio jurídico em foco
e da confusão dos distintos contratos que o compõem, o que
vem desfeito em clara proposição do voto do eminente Ministro
Moreira Alves, relator do RE 84.695, invocado como
paradigma, “in verbis”:

“A alienação fiduciária não se confunde com o contrato de
financiamento: a dívida decorre do financiamento, e não, obvia-
mente, do contrato (que, à semelhança do contrato de penhor
ou de hipoteca, é um contrato de direito das coisas) de
alienação fiduciária que é apenas o título necessário à constitui-
ção da garantia real, representada pela propriedade fiduciária.
Ambos - o contrato de financiamento e o contrato de alienação
fiduciária - são celebrados no mesmo instrumento, mas nem por
isso se confundem. Assim, e à semelhança do que ocorre com o
penhor e a hipoteca, se o devedor não paga a quantia mutuada,
a garantia real (propriedade fiduciária) é executada, e se, apesar
disso o credor não fica inteiramente satisfeito, o devedor
continua responsável pelo saldo” (RTJ 80/937).

Desautorizada, conseqüentemente a retenção nos autos
dos títulos cambiais que servirão ao credor para satisfação do
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saldo devedor, ponto em que também há explícito pronuncia-
mento desta Corte, como se vê do acórdão da Egrégia Segunda
Turma, no RE 91.198, relator o Ministro Decio Miranda, resu-
mido na ementa seguinte:

“Comercial. Alienação fiduciária em garantia. Efetuada a
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, e vendido
para satisfação do credor, tem este direito a obter o
desentranhamento do título cambial, também emitido em garan-
tia da quantia mutuada, para executá-lo pelo saldo, contra o
devedor avalista” (RTJ 95/868).

Pelo exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento.
EXTRATO DA ATA
RE 108-675-SP - Rel.: Ministro Rafael Mayer. Recte.:

Bamerindus S.A. Financiamento Crédito e Investimentos
(Advs.: João Walter Leite da Silva e outros). Recdo.: Felice
Belussi.

Decisão: Conheceram do recurso e se lhe deram provi-
mento. Unânime.

Presidência do Senhor Ministro Rafael Mayer. Presentes à
Sessão os Senhores Ministros Néri da Silveira, Oscar Corrêa,
Sydney Sanches e Octavio Gallotti. Subprocurador-Geral da
República, Dr. Francisco de Assis Toledo.

Brasília, 22 de abril de 1986 - Antônio Carlos de Azevedo
Braga, Secretário.

(RTJ 117/1.354)
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Comercial. Alienação fiduciária em garantia. Depósi-
to em poder do alienante.

ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 90.541 - RS
(Segunda Turma)
Relator: O Sr. Ministro Decio Miranda.
Recorrente: Financiadora Bradesco S/A Crédito, Financi-

amento e Investimentos, Sucessora de G. B. Crefi S/A, Crédito,
Financiamento e Investimentos. - Recorrido: Comercial e Im-
portadora Nave Ltda. e seu representante legal Alcíbio
Rodrigues Fernandes.

- Comercial. Alienação fiduciária em garantia. Depósito
em poder do alienante. Segundo depósito da mesma coisa, que
já se achava depositada em virtude de anterior contrato de
alienação fiduciária em garantia a outro credor, que a
apreendera judicialmente. O segundo depósito é nulo (art. 66, §
8º, da Lei nº 4.728, de 14.7.65, com a redação dada pelo
Decreto-lei nº 911, de 1º.10.69), e, conseqüentemente, não
autoriza ação de depósito.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros do Supremo Tribunal Federal, em Segunda Turma, na
conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, à
unanimidade de votos, não conhecer do recurso.

Brasília, 30 de maio de 1980. - Djaci Falcão, Presidente -
Decio Miranda, Relator.

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Decio Miranda - Em ação de depósito

movida pela sociedade financeira, credora garantida com alie-
nação fiduciária de um chassis e semi-reboque frigorífico, a sen-
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tença julgou a autora carecedora da ação, primeiro, porque a
fiduciante era pessoa jurídica, não cabendo ação de depósito
contra seu representante legal, e, segundo, porque o bem fora
alienado fiduciariamente a mais de uma entidade financeira, isto
é, também à Caixa Econômica Federal, sendo a alienação
fiduciária a esta anterior à que se fizera em favor da autora.

E assim resumiu a sentença os fundamentos pelos quais
julgava carecedora de ação a sociedade financeira autora:

“Infere-se daí que a alienação celebrada para com a autora
da presente ação é posterior à da Caixa Econômica Federal. Não
foi a autora diligente ao celebrar o contrato, eis que nem mesmo
perquiriu a respeito da ausência de ônus sobre os bens que rece-
bia em alienação fiduciária. Nem se diga que não era sabedora da
anterior alienação, eis que o instrumento foi devidamente registra-
do. Some-se a tudo isso o fato de a primeira credora fiduciária
ter-se antecipado na propositura da ação de busca e apreensão e
efetuado a medida quando da propositura da ação pela ora
autora (fl. 30 dos autos em apenso). Equivale dizer que a
fiduciante não mais era depositária dos bens objeto da presente
ação quando da propositura da ação de busca e apreensão pela
autora. Já foi dito que, se agiu a fiduciante de má-fé, deverá a
autora por outros rumos fazer valer seus direitos, carecendo de
conteúdo jurídico as postulações contidas na inicial.”

(F. 31)
Foi a sentença reformada em apelação, em acórdão que

assim conclui:
“5. De todo infundada a proposição de que a firma

fiduciante não se desfez do bem voluntariamente, mas sim em
conseqüência de demanda judicial proposta por outra
financiadora, a Caixa Econômica Federal, titular de contrato de
mútuo com garantia fiduciária anteriormente assinado e registra-
do, caracterizando-se, no dizer do juízo de primeiro grau, uma
menor diligência da ora A. no aceitar em garantia bem já anteri-
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ormente alienado. Não valerá à ré beneficiar-se da própria tor-
peza; e agiu a autora, inequivocamente, em inteira boa-fé, confi-
ante na Nota Fiscal datada de 9 de outubro de 1972, nela con-
signado que “este veículo encontra-se alienado fiduciariamente
à Crefisul S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos”
(anterior denominação da ora autora). Possível à fiduciante, de
outra parte, o readquirir o bem, para entregá-lo à autora,
honrando o compromisso de depósito e obstando, com tal
proceder, as sanções em lei previstas.

De conformidade com o § 8º do artigo 66 da Lei 4.728,
de 14.7.65 com a redação dada pelo Decreto-lei 911/69, “o
devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa que já
alienara fiduciariamente em garantia, ficará sujeito à pena pre-
vista no art. 171, § 2º, inciso I, do Código Penal”.

6. Ante o exposto, - e vencido o eminente relator originá-
rio, juiz Gervásio Barcellos, pelos motivos narrados em declara-
ção de voto, - a maioria dá provimento à apelação para julgar
procedente a ação de depósito, a fim de que, no juízo de ori-
gem, seja expedido mandado à ré, por seu representante legal,
para a entrega, em vinte e quatro horas, da coisa ou do seu
equivalente em dinheiro nos termos previstos na
fundamentação; não cumprido o mandado, o juiz decretará a
prisão do depositário infiel, Alcíbio Rodrigues Fernandes, pelo
prazo de seis meses, designado para o cumprimento da prisão o
presídio de Mariante.”

(Fls. 57-8)
Opostos embargos pela empresa devedora e por seu repre-

sentante legal, foram recebidos, ainda aqui por maioria de votos,
para restaurar, por sua conclusão, a sentença de primeiro grau.

Para isso, considerou o acórdão:
“O arguto e objetivo voto vencido, como se viu,

invocando o art. 66, § 8º, da Lei nº 4.728, combinado com o
art. 145, inc. II, do Código Civil, sustentou a nulidade absoluta
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da transação em que se funda a ação de depósito, afirmou a
inexistência do depósito e por via de conseqüência a carência
da ação de depósito “sub judice”.

Julgam que essa colocação da controvérsia está certa e
com a devida vênia a subscrevem sem nenhum reparo.

Efetivamente, se o invocado art. 66, § 8º, da Lei nº 4.728,
com a redação recebida do Decreto-lei nº 911/69, conceitua
como estelionato a ação do devedor que alienar ou der em
garantia a terceiro coisa que já tenha alienado fiduciariamente
em garantia, tem-se que uma tal transação carece de validade
jurídica, por não preencher o requisito da licitude do objeto,
conforme exige o art. 82 do mesmo Código Civil; e incide, por
isso mesmo, na sanção de nulidade prevista no art. 145, inciso
II.

Em decorrência, a transação em que se fundou a
demandante é nula, por ilicitude do objeto. Sendo nula, eviden-
temente, não produziu o efeito jurídico de constituir o suposto
alienante fiduciário como depositário da coisa pretensamente
alienada. Finalmente, se não houve depósito, carece de sentido
cogitar-se de ação de depósito.

De tudo isso, a conseqüência incontornável é mesmo a
carência da ação de depósito “sub judice” conforme entendeu o
percuciente voto vencido.

Por outro lado, essa conclusão, por motivos óbvios, pre-
judica o exame das razões em que assentou o respeitável
acórdão, as quais envolvem o mérito da pretensão.”

(Fls. 86-7)
A esse acórdão a sociedade financeira credora opõe re-

curso extraordinário, fundado na letra “a” da permissão consti-
tucional.

Sustenta que a decisão desatendeu às disposições legais
contidas no Decreto-lei nº 911, de 1.10.1969, que alterou a
redação do art. 66 da Lei nº 4.728, de 14.7.65, e estabeleceu
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normas de processo sobre alienação fiduciária.
Segundo a recorrente, deixaram de ser atendidos o pará-

grafo 1º do art. 1º do referido Decreto-lei a dizer que “a aliena-
ção fiduciária somente se prova por escrito e seu instrumento
público ou particular, qualquer que seja o seu valor, será obriga-
toriamente arquivado (...) no Registro de Títulos e Documentos
do domicílio do credor, sob pena de não valer contra terceiros.”

Ora, aduz a recorrente, o financiamento por ela concedido
observou todas as cautelas da referida lei notando-se, de resto,
que se baseou em Nota Fiscal de revendedor autorizado, com a
descrição detalhada do bem vendido e com a declaração de
achar-se o mesmo alienado fiduciariamente a ela, sociedade fi-
nanceira, tendo sido o contrato devidamente registrado no Re-
gistro Especial de Títulos e Documentos.

Desta sorte, também ofendido ficou pela decisão recorrida
no art. 4º do sobredito Decreto-lei, a dizer que, “se o bem
alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na
posse do devedor, o credor poderá intentar ação de depósito,
na forma prevista no Código de Processo Civil.” (Fls. 91-5).

Foi o recurso deferido, por despacho em que se admite
haver “o v. acórdão recorrido negado aplicação de lei federal,
ou seja, o Decreto-lei nº 911, art. 4º”. (Fls. 100-1).

Não houve contra-razões dos recorridos.
É o relatório.
VOTO
O Sr. Ministro Decio Miranda (Relator) - Ao que

depreendo da consulta aos autos apensos de busca e
apreensão, a dupla alienação fiduciária, uma feita à Caixa
Econômica Federal e outra à sociedade financeira ora
recorrente, originou-se de também duplo faturamento do
chassis e semi-reboque frigorífico, efetuados pela mesma firma
vendedora.

A f. 41 dos referidos autos apensados, consta a Nota




